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CONTRAiO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 201317641 (7417) REAliZADO EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
N°3 6.666 E 10.520, DE 21.06.93 E 17.07.2002, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
ti.12.20',.8, OS DECRETOS N° 5.450, DE 31.05.2005 E 6.204, DE 05.09.2007 E O 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NO D.O.U. 
EM 24.06.96, QUE ENTRE Si FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE 
UM LADO O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM 
$EDE EM BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
.JJRDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O NÚMERO 00.000.000/5832-78, 
ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELOS 
.C\DMINISTRADORES DO CENTRO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA BELO 
POPiZONTE (MG), SITUADO NA RUA DA BAH1A, 2500, BAIRRO DE LOURDES, 
3iE.:.LC HORIZONTE (MG), REPRESENTADO PELOS ADMINISTRADORES NO FINAL 
CuALIFICADOS E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA WS SERVIÇOS 
TROFitRIZADOS LTDA. - ME, CNPJ: 10.581 .285/0001-55, SITUADA NA RUA OTTO 
.AIJLIO MALINA, 676— SALA 01 - BAIRRO IPIRANGA, CEP 88111-500 - SÃO JOSÉ - 
SANTA CATARINA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR WILLIAN LOPES DE 
AGUIAR, ID: 3.975,588 SSP-SC, 0FF: 028.383.199-57, PROCURADOR, ADIANTE 
DLNOrvUNADA CONTRATADA, CONSOANTE AS CLI/\USULAS ABAIXO. A MINUTA-. 
PADRÃO DO PRESENTE CONTRATO FOI APROVADA PELO PARECER DIJUR-
COJUR/CONSIJ N° 14.897, DE 12.09.2005. A MINUTA ESPECiFICA FOl APROVADA 
PELO PARECER DA AJURE MG PT N° 32293-C, ATRAVÉS DOS CORREIOS 
201312'u182981 E 2013/21183283 DE 23/04/2013. 

r r-''Jt. ''  r' '-, LJ 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de 
3E'.'JR.OS GERAS DE APOIO, compreendendo as atividades de limpeza e 
ccneívação, por área, jardinagem, controle de estacionamento, recepção para 
comitê de administração, operação de cargas e materiais, fornecimento de café e 
snche tipo 2 pronto para consumo e preparo e distribuição de café e lanche tipo 

2 . com expioração de lanchonete, para as Dependências do CONTRATANTE 
relacionadas no Documento n° 06, ou em local a ser indicado por este, obrigando-se a 
CONTRATADA a reazar as tarefas constantes do Documento n° i1 deste contrato, 
dsponihihzando pessoal necessário para atender a demanda de serviços indicada pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, 
vedada o ';essão, transferência ou subcontrataço, total ou parcial, exceto se previstas 
nesta contrato. 

Parágrafo Segundo - O preserïte çontrao poderá sofrer acçéscimos ou reduções de até 
25% (vinte e cinco por cento), a critério do CONTRATANTE e mediante aviso formal à 
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CONTRATADA, e por meio de aditivo contratual. Desde que acordado entre as partes, 
as supressões poderão exceder o percentual estabelecido neste parágrafo. 

Parágrafo Terceiro - Fica entendido que, efetuados os acréscimos previstos no 
parágrafo anterior, o novo valor mensal pactuado não poderá ultrapassar em 25% O 

valor mensal inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR MENSAL INICIAL ATUALIZADO, o valor 
mensal inicial do contrato acrescido de eventual reequiUbrio e das repactuações 
porventura concedidas, desconsiderando os acréscimos ou supressões previstos nesta 
Cláusula. 

VIGÊNCIA E RESCISÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contada do 
inicio da prestação dos serviços, prorrogável por até 60 (sessenta) meses. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a iniciar a execução das tarefas 
a partir das datas ínformadas nas planílhas constantes do Documento n°06 deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previamente autorizada pelo CONTRATANTE, passando tal documento a integrar o 
contrato. 

Parágrafo Terceiro - A rescisão deste contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII a XVIII do ad. 
78 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.854, de 27.10.99; 
amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio por escrito, de 90 dias ou de prazo 
menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão; 
judicialmente, nos termos da legislação. 

Parágrafo Quarto - A rescisão imediata, independente de aviso-prévio, será permitida 
ao CONTRATANTE, quando a CONTRATADA: 

não apresentar comprovante de qarantia na forma da Cláusula Sétima para o 
cumprimento das obrigações contratuais; 
motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste 
caso, a CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos daí 
decorrentes e por perdas e danos que o CONTRATANTE, como consequência, 
venha a sofrer; 

1. 
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deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, inclusive contribuições 
previdenciãrias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 
for responsável por operações m curso anormal junto a qualquer agência do 
CONTRATANTE, desde que o endiviosmento venha a comprometer a execução 
do Contrato; 
vier a ser declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública; 
vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidade econômico-financeira; e 
utilizar em benefício próprio ou de terceiros informações sigilosas às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições contratuais. 

Parágrafo Quinto - Os casos de rescisão contratual serão formalrnente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Sexto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos 
decorrentes de ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com 
a rescisão do contrato. 

Parágrafo Sétimo - A rescisão acarretará, de imediato: 
execução da garantia, para ressarcimento, ao CONTRATANTE, dos valores das 
multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas; 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, 
a importância de R$ 177.054,52 (cento e setenta e sete mil, cinqüenta e quatro reais e 
cinqüenta e dois centavos), pela prestação dos serviços objeto deste contrato, preço 
apurado conforme metodologia de cálculo constante do orçamento de custos - 

Documento n° 02, que integra este contrato. 

Parágrafo Único - Nos valores fixados no 'caput' desta cláusula, estão incluídas todas 
as despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) 
incidentes sobre o serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - O valor estipulado na cláusula anterior poderá ser revisto 
mediante negociação entre as partes e solicitação formal da CONTRATADA, em que 
tique comprovada a variação no custo dos insumos que compõem o preço dos 
serviços, adotando-se como parâmetro os preços praticados no mercado, mediante 
negociação entre as partes. 

o 
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Parágrafo Primefto - Para comprovar a variação no custo dos insumos que compõem o 
preço dos serviços, deverá ser apresentada planilha que contemple os mesmos itens 
do Documento n° 02, parte integrante deste Contrato, e outros documentos 
pertinentes. 

Parágrafo Segundo - A primeira revisão poderá ocorrer somente após o prazo de um 
ano, contado a partir da data limite prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que esta proposta se referir, maatendo-se para as revisões subseqüentes, 
a mesma periodicidade anual. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA somente fará jus à revisão do valor estipulado 
na Clausuta Terceira com efeitos retroativos se apresentar a correspondente 
solicitação dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da homologação 
da convenção ou do acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 
profissional abrangida por este Contrato, tornando-se única e exclusiva responsável 
pelos prejuízos decorrentes da não apresentação da solicitação no período aqui 
determinado. 

Parágrafo Quarto - Não serão admitidas como justificativas para embasar pedidos de 
revisão contratual, eventuais reajustes concedidos pela CONTRATADA a seus 
empregados, cujos termos colidam com a política econômica do Governo Federal, ou 
que concedam aumentos salariais e/ou vantagens não praticadas por outros setores da 
eco n om ia. 

Parágrafo Quinto - O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de 
reequilíbrio contratual, na forma do art. 65, inciso II, alínea 'd", da Lei 8.666/93. 

PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - A nota fiscal/ïatura deverá: 
conter o número do Contrato, o objeto contratual e o mês da prestação dos 
serviços; 
conter agência e número da conta corrente; 
conter a indicação dos serviços prestados, a identificação das dependências 
(prefixo, nome e endereço) onde esses serviços foram efetivamente realizados, 
assim como os respectivos valores proporcionais, na forma do modelo constante ; 

do Docurento n° 07 deste con:rato, 
ser entregue ao CONTRATANTE, ató o dia 15 do mês subseqüente ao da 
prestação do serviço ou dia úti' imediatamente anterior, para efetuar o respectivo 
pagamento dos serviços, na forma do Parágrafo Primeiro desta Cláusula 
(ATENÇAO: QUANDO NAO HOUVER IMPEDIMENTO LEGAL NO AMBITO 
DO ISSQN, O MÊS DA EM!SSÃO DA NOTA F1SCAL/FATURA DEVE 
COINCIDIR COM O MÊS DA REALAÇÃO DO PAGAMENTO, PARA QUE O 

(J 
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Parágrafo Primeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida no Banco 
do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, no 50  (quinto) dia útil após o dia 15 do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura ou recibo da prestação de serviços. 

Parágrafo Segundo - Deverá ser apresentada, anexa à nota fiscal/fatura ou recibo da 
prestação de serviços, cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, comprovadamente entregue 
na rede bancária autorizada. A GFIP deverá: 

ser preenchida em nome da CONTRATADA; 
relacionar todos os empregados da CONTRATADA encarregados da execução 
dos serviços previstos neste contrato e em outros contratos mantidos com o 
CONTRATANTE; 
ser emitida para cada estabelecimento (CNPJ) do CONTRATANTE ou de forma 
global (apenas para o CNPJ da dependência contratante) que contemple todos 
os estabelecimentos, sendo necessária, independente do caso, a apresentação, 
em separado, de relação dos empregados encarregados da execução dos 
serviços previstos no presente contrato, com a indicação dos serviços por eles 
executados e do estabelecimento do CONTRATANTE onde tais serviços foram 
prestados; 
ser correspondente a última competência de recolhimento vencida, 
imediatamente anterior à data do pagamento; 
ser emitida, de forma única, por competência, contemplando não somente os 
serviços previstos no presente contrato, mas em todos os contratos mantidos 
com o CONTRATANTE; 
caracterizar-se como retificadora, para fins de Previdência Social, quando 
suceder a anteriormente entregue na mesma competência e para o mesmo 
CNPJ do CONTRATANTE, por força do disposto no Manual da GFIP. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou 
recibo da prestação de serviços, prova de quitação, na forma da Cláusula Sexta, da 
folha de pagamento especifica deste contrato, relativa ao mês da prestação de 
serviços, do crédito ao(s) empregado(s) dos valores referentes tanto à remuneração 
mensal quanto ao 131  salário, contendo o nome do(s) empregado(s) e o valor do 
crédito promovido. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou 
recibo da prestação de serviços, comprovantes específicos, se for o caso, do contrato 
de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio alimentação. 
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Parágrafo Quinto - Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços ou na prova de 
quitação da folha de pagamento ou nos comprovantes específicos do contrato de 
fornecimento de auxílio-transporte e auxflio-alimentação, o documento será devolvido à 
CONTRATADA em, no máximo, 5(cinco) dias úteis a contar da apresentação, 
acompanhado das informações correspondenies às irregularidades verificadas, para as 
devidas correções. Neste caso, o CONTRATANTE terá o prazo de até 5(cinco) dias 
úteis, a contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento. 

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim o exigir. 

Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá exigir, quando do pagamento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive decorrentes de 131  salários, auxílio alimentação e auxílio transporte, 
acidentes de trabalho, indenizações, multas e outras obrigações atinentes ao presente 
contrato, reservando-se o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos 
devidos até a efetiva regularização das obrigações pendentes. 

Parágrafo Oitavo - Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA 
junto a qualquer agência do CONTRATANTE, poderão ser compensados com recursos 
oriundos deste Contrato, respeitadas as formalidades legais. 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção, não 
incidência ou alíquota zero, devo info mar osla condição no documento fiscal, inclusive 
o enquadramento legal, apresentondo as declarações pertinentes, conforme modelos 
no Documento n° 05 deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA concorda em firmar convênio, sem custo 
adicional, com o Banco do BrasilS.A., por intermédio da agência 3425-8 - EMPRES. 
FLORIANOPOLIS, para processar a folha de pagamento dos empregados que 
executaram o serviço contratado. O processamento da folha de pagamento deverá 
ocorrer no mesmo dia do pagamento dos valores decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante 
de garantia, na modalidade Seguro garointia, no valor de R$ 106.232,71 (cento e seis 
mil duzentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos), correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu 
objeto. 
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Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos contados da data de assinatura deste contrato no seguinte endereço: 

BANCO 00 BRASIL SIA 
Centro de Serviços de Logística Belo Horizonte (MG) 
Rua da Bahia, 2500 - 60 andar - Bairro de Lourdes. 
30160-012 - Belo Horizonte (MG) 
A/C Administração de Contratos/Contratos 1 

Parágrafo Segundo - O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não 
apresentada a garantia, no prazo e local estipulados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo major ação do preço contratado, fica a critério do 
CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, 
limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No caso de supressão, a alteração na 
garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da 
CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço 
contratado. 

Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do 
contrato, ficando o CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, 
indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando 
do término ou rescisão do contrato, desde que não possua divida inadimplida com o 
CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 

Parágrafo Sétimo A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 
obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da 
garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução 
ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA OITAVA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA 
designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente credenciados, 
assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as 
decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores 
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diretos, normas de saúde pública e reguamentadoras do trabalho, assim como pelo 
cumprimento de todas as demais ohrigaçÉ5es atinentes ao presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
mencionados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento. Caso venha o CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado 
direito de regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data 
em que tiverem sido pagos pelo CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o 
ressarcimento pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo - O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" 
cabíveis, bem como, se for o caso, a obrigação de organizar 'Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA." 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá manter em pasta própria a documentação 
relativa a registro, horário de trabalho e atividade de seus empregados, bem como o 
Atestado de Saúde Ocupaciona - ASO - atualizado, sob seu controle, sua guarda e 
responsabilidade, em recinto do CONTRATANTE (Instrução Normativa MTB n° 03, de 
29.08.97 e NR7, do MTE). 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se a exigir que seus empregados, durante 
o período que permanecerem nas dependências do CONTRATANTE, trajem uniforme 
adequado e completo, portem crachá de identificação por ela subscrito, onde constará, 
além da razão social, o nome completo do servidor, função, data de admissão, número 
do PIS/PASEP, seu número de registro na empresa e o respectivo horário de trabalho. 
Deverão ainda, ser firmados "Termos de Compromisso com o Sigilo da 
Informação" (Documento n° 10) que conterão assinaturas conjuntas dos 
empregados e do representante I?gai da CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA se obriga a entregar ao CONTRATANTE urna 
"Carta de Apresentação" de seus empregados encarregados da prestação dos serviços 
ora pactuados, nos termos dos Documentos nos 03 e 04, anexos ao presente 
instrumento. 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA obriga-se a substituir, mediante solicitação formal 
e a critério do CONTRATANTE, qualquer de seus empregados designados para 
executar as tarefas pertinentes a este contrato, que não esteja correspondendo aos 
padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob 
pena de multa. 
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Parágrafo Oitavo - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da contratada 
para aplicação das penalidades previstas por este instrumento contratual, sem prejuízo 
de eventual rescisão administrativa do contrato. 

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA s6 compromete a fornecer, por escrito e 
mediante solicitação do CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, 
acatando sugestões motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às 
necessidades do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. Assume, ainda, a 
obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os 
segLiintes comprovantes devidamente atualizados: 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação 
de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na 
forma da lei - expedidas, em cada esfera de governo, pelo órgão competente; 
prova de regularidade perante o INSS - instituto Nacional de Seguro Social, 
mediante apresentação da CND - Certido Negativa de Débito; 
prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo 
de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho e da Lei 12.440/2011. 

Parágrafo Primeiro - Com exceção da GF!P, os documentos exigidos neste contrato 
deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, 
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE 
devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de 
quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por 
meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma \ 
exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os 
documentos de que trata esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, 
verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line ao 
SICAF. 
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Parágrafo Quarto - Sendo a CONTRATADA empresa estrangeira, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 
administrativamente o contrato quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA 
não comprovar sua regularidade de situação, na forma descrita nesta cláusula. A 
rescisão se dará mediante comunicação lorma! à CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - Além dos documemos relacionados no caput desta cláusLlla, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

trirnestralmente: certidão de infrações trabalhistas emitidas pelas Delegacias 
Regionais do Trabalho da jurisdição onde os serviços são prestados; 
anualmente: balanço patrimonial e cemonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do 
demonstrativo das contas de lucros e orejuizos que comprovem possuir o 
proponente boa situação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- A CONTRATADA declara e obriga-se a: 
exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 
não se utilizar direta ou ndiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, de traha!uo iega; e/ou análogo ao escravo; 
não empregar direta ou in(íiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, menor de 18 (deoto) anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso; 
não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, e, neste caso, o trabalho não poderá 
ser perigoso ou insalubre, ocarrer em horário noturno e/ou de modo a não 
permitir a frequência escolar; 
não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso 
e manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, 
condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico 
etc.; 
proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e 
executando seus serviços em observância à legislação vigente, principalmente 
no que se refere aos crimes ambientais. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA declara, ainda, conhecer o Código de Ética do 
CONTRATANTE disponível na Intamet, endereço: http://www.bb.com.br  (página 
principal). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados 
por representante ou comissão de repesentantes do CONTRATANTE, que terão a 
atribuição de prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da 
execução contratual. As orientações serão prestadas diretamente a preposto 
designado pela CONTRATADA, por ocasião da assinatura do presente contrato, nos 
termos do art. 68, da Lei n: 8.666/93. 

Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as 
obrigações contratuais assumidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou 
deficiente execução dos serviços ora contratados, deverá ser feita pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, por escrito, podendo ser entregue mediante 
protocolo - aviso de recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de 
recebimento. O não atendimentc aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a 
rescisão contratual, sem prejuízo do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA e da 
apcação das penalidades estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por 
danos e/ou prejuízos que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
decorrentes de falha dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves 
ou atos dolosos de seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a 
obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 50  (quinto) dia útil após a 
comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA se obriga a informar ao 
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou 
associação da CONTRATADA com outiem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de 
rescindir o contrato, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração 
social. 

\ '1 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o 
presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

b. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do 
CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA se compromete a guardar sigilo 
absoluto sobre as atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as 
informações a que venha a ter acesso por força da execução deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos 
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo 
ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos a 
disposição neste contrato são curnuiativos e não alternativos, inclusive com relação a 
dispositivos legais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os 
direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Cádigo de Defesa do 
Consumidor). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os atos praticados pela CONTRATADA, 
prejudiciais à execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

advertência; 
multa; 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Banco e suas 
subsidiárias, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a União enquanto v 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro - Nenhuma s&nço será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 
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Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do 
PROPONENTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total 
OU parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do 
processo aos PROPONENTES. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A advertência poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 

descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o 
Banco; 
execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
multa por inexecução total ou parcial do contrato correspondente a até 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior para os 
serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

e 

Parágrafo Primeiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no "caput" 
desta cláusula será elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite de 
30% (trinta por cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços apresentada no mês 
anterior. 

Parágrafo Segundo - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Terceiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela 
causados ao Banco serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados 
diretamente ou judicialmente. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a 
descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A suspensão temporária será aplicada quando 
ocorrer: 
a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
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reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 
atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
disposto no contrato; 
reincidência na apUcação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com o Banco do Brasil S.A.; 
inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciárias devidas aos seus empregados; 
descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas 
relativas às características dos serviços, previstas no Documento ni 01 deste 
Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao 
Ministro da Fazenda quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações 
sucessivas de outras penalidades. 

UMuJLIiiII1 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Contratação, por área, de pessoa jurídica ou 
empresa individual especializada para prestação de serviços de Limpeza e 
Conservação em Instalações Prediais, conforme condições previstas neste contrato, 
nas Dependências do Banco do Brasil S.A. relacionadas no Documento n° 06, ou em 
local a ser indicado pelo CONTRATANTE. Em face do programa de ecoeficiência, que 
está sendo implementado gradualmente pelo Banco do Brasil, a CONTRATADA, à 
medida que for notificada da inclusão da(s) Dependência(s) participante(s) do 
programa, fica obrigada, até 30 (trinta) dias da notificação, a realizar a coleta seletiva \\J 

de resíduos, observando as rotinas especificadas nas Cláusulas Trigésima Sexta a 
Trigésima Nona. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA deverá utilizar produtos de 
limpeza de boa qualidade de modo a não provocar danos à saúde dos funcionários e 



Pregáo E'etrônico n. 2013/73' - Lote 07 Contrato 2013.7417 1911 
P.15 

não causar danos às áreas a serem Hmpas. Os produtos deverão apresentar o selo 
de qualidade do respectivo Orgão Regulador. 
Obs.: Caso seja necessário fazer dlluíção dos produtos, essa diluição deverá 
seguir as normas do fabricante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados 
todo o equipamento de proteção individual - EPI adequado à prestação dos serviços 
de limpeza. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA se compromete a executar a limpeza das 
áreas contratadas antes da abertura da agência e logo após o seu fechamento, e 
garantir que a agência seja mantida limpa, disponibilizando pessoal para atender a 
demandas pontuais de limpeza no decorrer de todo o expediente. 

Parágrafo Único: as Salas de Auto Atendimento (SAA) serão limpas no mínimo 02 
(duas) vezes durante o horário de funcionamento da agência. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Quando da realização dos serviços de limpeza 
nas áreas de auto-atendimento, fora do horário de funcionamento da Dependência, a 
CONTRATADA deverá transportar material de limpeza específico e equipamentos, 
incluindo os avisos/placas de segurança com a indicação 'piso molhado, cuidado", uma 
vez que, por questões de segurança, não será admitida a hipótese de acesso ao 
interior da Dependência para a obtenção de produtos ali armazenados e destinados ao 
uso no horário de expediente. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a, durante a prestação dos 
serviços, não incomodar os clientes que eventualmente estejam utilizando o auto-
atendimento durante a realização das tarefas, tratando-os com cordialidade. Quando a 
área de auto-atendimento não comportar, no mesmo ambiente, a presença do cliente e 
o profissional da limpeza, o contratado deverá aguardar que a área seja desocupada 
para o inicio da execução dos serviços. 

\'\ 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Para realização dos serviços ajustados, a 
CONTRATADA designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente 
credenciados, assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina 
e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a 
fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim 
corno pela observância da legislação trabalhista que disciplina a prestação de serviços 
em dias não úteis e pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 
presente contrato. 

(j 
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Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a fornecer, mensalmente, ao 
CONTRATANTE a escala de realização dos serviços contendo nome completo dos 
executantes, data, horário e local da execução dos serviços, informando 
tempestivamente as alterações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE poderá, na forma que julgar 
conveniente, exercer ampla fiscalização para o fiel cumprimento das condições 
estipuladas. 

Parágrafo Único - A fiscalização dos serviços executados nas áreas de auto-
atendimento será efetuada mediante visita de representante do CONTRATANTE nos 
locais da prestação dos serviços, bem como verificação do conteúdo existente na fita 
do CFTV - Circuito Fechado de Televisão, e outros meios que julgar conveniente. 

rpy 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA deverá destacar empregados 
capacitados, se necessário, para operar equipamento específico para execução dos 
serviços de limpeza de fachada. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento específico 
para a execução da limpeza da fachada, sob responsabilidade técnica de profissional 
habilitado do quadro da empresa ou por ela contratado para a finalidade. 

Parágrafo Segundo - Quando exigível, a CONTRATADA deverá comunicar 
previamente sobre o funcionamento/utilização do equipamento à Delegacia Regional ' 
do Trabalho (DRT). 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não deverá usar o equipamento em dias 
chuvosos ou sob ventos fortes. 

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE deverá planejar o uso do equipamento de modo 
a evitar ou reduzir a possibilidade de acidentes em decorrência da queda de objetos, 
materiais e produtos químicos de limpeza sobre transeuntes nas vias publicas próximas 
ao edifício, ou nos pátios internos do Banco 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Para limpeza de vidros externos, quando da 
necessidade de utilização de equipamento específico e acessórios de segurança, a 
CONTRATADA deverá observar, no que couber, as recomendações constantes das 
normas NBR-6494 (segurança em andaimes), NBR-5674 (manutenção de edificações - 
procedimentos) e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho NR-06 e NR-18T\ 
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Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA drveá fornecer a seus empregados todo o 
equipamento de proteção individual EPI adequado ao tipo de serviço, em especial 
contra quedas de altura e proteção para a cabeça. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá destacar para a execução dos serviços 
apenas trabalhadores que possuam aiestado médico de aptidão para trabalhos em 
a tu ras. 

Parágrafo Terceiro -.- A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores orientação e 
treinamento específicos quanto à oreração do(s) equipamento(s) e medidas de 
segurança a serem observadas em cada situação de uso e os meios apropriados de 
realização de suas tarefas. Referidn treinamento poderá ser feito pelo próprio 
fabricante/instalador do equipamento. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá providenciar, em solo, a sinalização de 
segurança evitando a passagem de transeuntes embaixo da gôndola. 

Parágrafo Quinto -. A CONTRATADA deverá observar a sinalização de segurança: 
instrucão de operação e uso, capacidade de carga do equipamento, se houver, 
instruções de prevenção de acidentes, procedimentos de emergência, obrigatoriedade 
do uso de EPI e outros procedimentos que julgar conveniente. 

Parágrafo Sexto Os empregados da empresa CONTRATADA deverão manusear com 
o cuidado necessário, os materiais de limpeza transportados no equipamento, de modo 
a evitar acidentes em decorrência de queda. 

«iR*filki 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O CONTRATANTE, está implementando em suas 
Dependências o programa de ecoeficiência abrangendo a coleta seletiva de resíduos, 
necessitando da participação da empresa CONTRATADA para os serviços de limpeza 
e conservação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Tão logo a CONTRATADA seja notificada da 
inclusão de uma ou mais Dependências, já atendidas por este contrato, no programa . 

de ecoeficiência, providenciará o treinarnento de seus funcionários para cumprimento \ 
das tarefas diárias referentes à coleta seletiva. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA se obriga a recolher os resíduos 
das dependências acondicionados em sacos plásticos nas cores referentes a cada tipo 
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de material, na forma abaixo, atentando para os cuidados necessários quanto ao tipo 
de resíduo a ser recolhido, de forma a evitar acidentes: 

Cor AZUL - Destinado a todo tipo de papel/papelão; 
Cor VERMELHO - Destinado a todo tipo de plástico; 
Cor VERDE - Destinado a todo tipo do vidro; 
Cor AMARELO - Destinado a todo tipo de metal; 
Cor CINZA - Destinado a resíduos não recicláveis ou orgânicos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NON/A - A CONTRATADA concentrará os resíduos 
recolhidos nas Dependências em local a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

mal 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Contratação de serviços de preparo e distribuição 
diária de CAFÉ E LANCHE TIPO 2, conforme abaixo, aos funcionários, estagiários e 
servidores de empresas contratadas que prestem serviço nas Dependências do Banco 
do Brasil S/A, relacionadas no Documento n° 06, ou em local a ser indicado pelo 
CONTRATANTE e, a critério do CONTRATANTE, o fornecimento tão somente de café 
a eventuais clientes presentes nas Dependências ou em reuniões, quando solicitado. 

CAFÉ E LANCHE TIPO 2: 02 (dois) copos descartáveis contendo 50 ml de café e 01 
(um) copo descartável contendo 200 ml do café com leite e 01 (um) pão de 50g com 
manteiga; 

Parágrafo Primeiro - Fica a CONTRATADA r'sponsável por disponibilizar mão-de-obra 
para o preparo e distribuição de café aos usuários, na proporção de 01 servidor para 
cada grupo de até 100 usuários. 

Parágrafo Segundo - Deverá a CONTRATADA avaliar se o número de servidores, 
definido na proporção dos parâmetros do parágrafo anterior, tem condições de 
executar o serviço, caso uma ou mais Dependências envolvidas estejam localizadas 
em um mesmo prédio, em andares distintos. 

Parágrafo Terceiro - Caso não seja possível, deverá a CONTRATADA determinar a 
mão-de-obra considerando o número de usuários por andar. . 

Parágrafo Quarto - O pó do café utilizado no preparo do café deverá apresentar 
se/o de qualidade. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - A quantidade de usuários que se 
beneficiarão dos serviços pagos pelo CONTRATANTE fica estabelecida no 
Documento n° 06 deste contrato. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O CAFÉ E LANCHE TIPO 2 será fornecido 
no horário compreendido entre 7 e 18 horas, conforme esquemas de distribuição 
determinados pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - No interesse da prestação dos serviços 
caracterizados neste Contrato, o CONTRATANTE concede à CONTRATADA, a título 
precário, autorização para utilizar as instalações destinadas à finalidade, situadas na 
copa da Dependência do CONTRATANTE, bem como os equipamentos, móveis e 
utensílios ali existentes e relacionados no Documento n.° 08, que fica, para todos os 
efeftos de direito, integrando este contrato. Responderá ainda o CONTRATANTE pelos 
gastos com energia e água, necessários à execução dos serviços ora contratados. 

Parágrafo Primeiro - É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o bom 
funcionamento interno da copa, assim como a conservação e limpeza das 
Dependências, equipamentos, móveis e utensílios cedidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo - O Documento n.° 08, mencionado no caput desta cláusula, 
relaciona os equipamentos, móveis e utensílios do CONTRATANTE ora recebidos pela 
CONTRATADA, a titulo de empréstimo, e pelos quais esta se responsabiliza, 
obrigando-se a efetuar a imediata reposição ou o conserto do material fornecido, no 
caso de falta ou dano em razão de negligência ou uso inadequado. 

Parágrafo 1 erceiro - Cabera ao CONTRATANTE providenciar a substituiçao dos 
equipamentos, móveis e utensílios que, por desgaste natural, tornarem-se 
imprestáveis, bem como o reparo daqueles que apresentarem defeitos em virtude do 
tempo de uso (equipamentos antigos) ou por quaisquer outros motivos que não sejam 
aqueles apontados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se obriga a devolver todo o material colocado à 
sua disposição em perfeitas condições de conservação e funcionamento, quando 
cessar a prestação dos serviços. 

Parágrafo Quinto - Semestralmente, e ao final do contrato, será efetuado levantamento 
dos bens relacionados no Documento n.° 08, verificando-se o cumprimento do 
disposto nesta cláusula. 

Parágrafo Sexto - Reserva-se o CONTRATANTE o direito de fazer uso das aludidas 
Dependências, bem como dos equipamentos, móveis e utensílios de sua propriedade 
em ocasiões que, a seu critério, julgar opoituno. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA: A CONTRATADA será responsável pela 
exploração da lanchonete - comercialização de lanches, doces, refrigerantes, 
sucos, artigos de bomboniera e ou'fros produtos afins - mediante concessão 
remunorada de uso da área de lanchonete do Banco, conforme condições 
previstas neste contrato. A retrída rnportância a ser paga mensalmente pela 
CONTRATADA ao CONTRATANTE, será de: 

CONDOMÍNIO AG. MONTES CLAROS (MG) - R$ 200,00 (duzentos reais); 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - No interesse da prestação dos serviços 
relacionados ao lanche comercia!izado, o CONTRATANTE concede à CONTRATADA, 
a titulo precário, autorização para utilizar os equipamentos, móveis e utensílios 
relacionados no Documento n° 08 que fica, para todos os efeitos de direito, integrando 
este contrato. 

Parágrafo Primeiro - O Documento n° 08 mencionado no capuz' desta Cláusula 
relaciona os equipamentos, móveis e utensíli os do CONTRATANTE ora recebidos pela 
CONTRATADA, a título de empréstimo, e pelos quais esta se responsabiliza, 
obrigando-se a conservá-los e a efetuar a irndiata reposição ou o conserto do material 
fornecido, no caso de falta ou dano em :azào de negligência ou uso inadequado. 

Parágrafo Segundo - Caberá à CONTRATADA providenciar o reparo dos 
equipamentos, móveis e utensílios que apresentarem defeitos em virtude do tempo de 
uso (equipamentos antigos) ou por quaisquer outros motivos que não sejam aqueles 
apontados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA não queira mais utilizar os equipamentos 
cedidos pelo Banco, deverá devove-os Prn condições de funcionamento, ficando a seu 
cargo a compra de novos equipamentos para o uso da lanchonete. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se obriga a devolver todo o material colocado à 
sua disposição em condições de conservação e funcionamento, quando cessar a 
prestação dos serviços. 

 

Parágrafo Quinto - Semestralmente, e ao final do contrato, será efetuado levantamento ' 

dos bens relacionados no Documentc u° 0t, verificando-se o cumprimento do disposto 
nesta Cláusula. 

Parágrafo Sexto - Reserva-se o CONTATANTE o direito de fazer uso dos 
equipamentos, móveis e utensílios de sua propriedade em ocasiões que, a seu critério 
julgar oportuno. 

(j 
í7 
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- CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - O horário de funcionamento da lanchonete 
será de 8 às 17 horas. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - Para exploração da lanchonete o 
CONTRATANTE concede, mediante pagamento pela CONTRATADA da importância 
estipulada na CLAUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA. 

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE exime-se de qualquer responsabilidade sobre 
os equipamentos móveis e utensílios da CONTRATADA localizados na área, objeto da 
Cessão. 

Parágrafo Segundo - É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA: 
limpeza, dedetização e conservação da área concedida, inclusive aquisição e 
troca de lâmpadas e reatores; 
adaptações necessárias pera instalação de equipamento (ex.: 
instalação/remanejamento de tomadas, lâmpadas etc.); 
demais despesas, impostos e taxas decorrentes do exercício de sua atividade. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA se obriga a: 
fornecer ao CONTRATANTE relação atualizada dos equipamentos de sua 
propriedade a serem utilizados na área objeto desta concessão; 
observar, para execução de sua atividade, os horários fixados pelo 
CONTRATANTE; 
permitir o ingresso, na área objeto desta concessão , de empregado do 
CONTRANTE e a fiscalização das condições dos equipamentos de modo a 
prevenir acidentes em suas instalações; 
restituir a área nas mesmas condições recebidas, finda a concessão. 

Parágrafo Quarto - Fica expressarnente proibido à CONTRATADA ceder, a qualquer 
título, inclusive emprestar, no todo ou em parte, a área objeto desta concessão, bem 
como transferi-Ia a terceiros, sob pena de se considerar imediatamente extinto o 
presente contrato, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

JARDINAGEM 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Contratação dos serviços de JARDINAGEM, ,-. 

conforme condições previstas neste contrato, nas dependências do Banco do Brasil 
S.A., relacionadas no Documento n° 06 ou em local a ser indicado pelo 
CONTRATANTE. 

2V 
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CLAUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - Contratação dos serviços de fornecimento de 
café e lanche tipo 2 pronto para o consumo, conforme condições previstas neste 
contrato, nas Dependências do Banco do Brasil S.A., relacionadas no Documento n° 
06 ou em local a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CAFÉ E LANCHE TIPO 2 POR USUÁRIO: 
- 02 (dois) copos de 50 ml de café sem açúcar 
- 01 (um) copo de 200 ml de café com leite 
- 01 (um) pão de 50g com manteiga 

Parágrafo Primeiro - Nos valores fixados para o fornecimento do café e lanche tipo 2 
pronto para consumo, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena 
execução dos serviços, tais como de pessoal, de administração e todos os encargos 
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) incidentes sobre o serviço. 

Parágrafo Segundo - Nos valores fixados para o fornecimento do café e lanche tipo 2 
pronto para consumo, não estão incluidas as despesas com garrafa térmica, copos 
descartáveis, palitos misturadores, açúcar e adoçante. Referidos itens serão adquiridos 
pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - O pagamento do preço contratado será 
correspondente à quantidade dos bens entregues, mediante a apresentação das 
respectivas faturas/notas fiscais, devidarnente aprovadas pelo responsável do 
CONTRATANTE para acompanhamento do contrato. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA deverá efetuar a 
entrega dos produtos nos locais e horários mencionados no Documento n° 06, de 
segunda a sexta-feira. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Por ocasião da entrega, caso seja 
detectado que os produtos não atendem em termos de quantidade e/ou qualidade o 
objeto licitado, poderá o CONTRATANTE rejeitá-los, integralmente ou em parte, \\\ 

obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a substituição dos bens não aceitos no 
prazo de 02 (duas) horas. 
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSI MA TERCEIRA - Contratação de serviços de 
RECEPÇÃO PARA COMITES DE ADMINISTRAÇÃO, a ser realizado conforme 
condições previstas neste contrato e no Documento n° 01, nas Dependências do 
Banco do Brasil S. A., relacionadas no Documento n° 06 ou em local a ser indicado 
pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - Para a realização das tarefas 
constantes do Documento n° 01, o CONTRATANTE poderá conceder acesso lógico 
aos CONTRATADOS alocados para o atendimento às funções e, se concedido, 
deverão ser firmados Termos do Responsabilidade e Sigilo para Terceiros 
(Documento n° 09) que conterão assinaturas conjuntas dos empregados e do 
representante legal da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - A CONTRATADA deverá disponibilizar 
uniformes para as recepcionistas que irão prestar serviços nas Agências e Espaços 
Estilo, conforme os modelos especificados no Documento n° 13 deste contrato. 

VLffES]  

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - Contratação de serviços de CONTROLE DE 
ESTACIONAMENTO, a ser realizado conforme condições previstas neste contrato, nas 
Dependências do Banco do Brasil S.A., relacionadas no Documento no 06 ou em local 
a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

lã 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - Contratação de serviços de OPERAÇÃO  DE 
CARGAS E MATERIAIS, a ser realizado conforme condições previstas neste contraio, 
nas Dependências do Banco do Brasil S.A., relacionadas no Documento n° 06 ou em 
local a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - No curso deste contrato, o 
CONTRATANTE, diretamente ou por meio de quem ele vier indicar, fiscalizará a 
sua execução o determinará o que for necessário à regularização de faltas 
porventura cometidas pela CONTRATADA. 

/ 



- 
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Parágrafo Único - O CONTRATANTE registrará, em relatório, as deficiências 
verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópia à CONTRATADA, 
para a adoção de providências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
entrega do relatório observando ainda o disposto neste contrato. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - Nos primeiros 30 dias do início da 
prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar Vistoria nas 
Dependências (Anexo 11). Será responsabilidade da CONTRATADA a verificação 
do funcionamento dos equipamentos utilizados e a quantidade e qualidade dos 
materiais de limpeza. Após a 1° vistoria, a CONTRATADA deverá confeccionar o 
cronograma da Vistoria Bimestral (Documenta n° 11) e entregar até o 50  dia útil 
do mês seguinte à vistoria. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a elaborar e fornecer os 
seguintes relatórios nos prazos abaixo: 
a,) cronograma das visitas programadas para o bimestre em curso; 
b) compilação das visitas efetuadas no bimestre anterior (Documento n° 12), 

contendo de forma sucinta o nome/prefixo das Dependências, 
data/assinatura da Dependência (Fiscal do Contrato). 

Parágrafo Segundo - os relatórios referidos nos incisos "a" e "b" do Parágrafo 
Primeiro deverão ser entregues ao CONTRATANTE no 5° dia útil do primeiro mês 
de cada bimestre. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - Será de resoonsabilidade da CONTRATADA a 
execução de VISTORIA BIMESTRAL em todas as Dependências, para controle / 
acompanhamento e avaliação da qualidade dos serviços prestados. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá emitir o cronograma de VISTORIA 
BIMESTRAL e entregar no CENTRO DE SERVIÇOS DE LOGISTICA BELO 
HORIZONTE (MG, aos cuidados do Setor de Administração dos Contratos, para 
controle e acompanhamento da Vistoria Bimestral. 

Parágrafo Segundo - O não atendimento a esta Cláusula sujeitará a 
CONTRATADA a aplicação de penalidades previstas neste Contrato. 

'1 

EXECUÇÃO DO CONTRATO - PREPOSTO 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA . A CONTRATADA deverá manter 
Representante no Estado de Minas Gerais, local da prestação dos serviços, para 
representá-lo na execução do contrato, nos tarmos do art. 68. da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGuNDA - Fazem parte integrante deste contrato, 
independente de transcrição, todas as disrosições do instrumento convocatório da 
Licitação referida no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta 
apresentada. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da cidade de Belo 
Horizonte (MG) para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão 

21 de qualquer outro, por mais privilegiado que sej. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte (MG), 19 de julho de 2013. 

Maria Divi acsta ibeiro Maiia)izabeth Feiro Grossi 
Gerente de Arca Ger.nJé de Setor 
CPF: 239.996.676-72 CPF: 247.115 276-72 

W S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME 

- 

Willian Lopes de Aguiar 
Procurador 

CPF: 028.383.199-57 

TESTEMUNHAS: 

----------------- 

Nome LLiL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

Documento integrante do Contrato de Prestação dos Serviços Gerais de 
Apoio, compreendendo as atividades de limpeza e conservação, por área, 
jardinagem, controle de estacionamento, recepção para comitê de 
administração, operação do cargas e materiais, fornecimento de café e 
lanche tipo 2 pronto para consumo e preparo e distribuição de café e 
lanche tipo 2 - com exploração de lanchonete, celebrado entre o BANCO DO 
BRASIL S.A. e W S SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, localizada na Rua 
Otto Júlio Malina, 676 - Sala 01 - Bairro Ipiranga, CEP.: 88111-500 - São José 
- Santa Catarina, para executar as tarefas abaixo relacionadas, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela disponibilização do pessoal que se 
fizer necessário nos locais relacionados no Documento n° 06 e horários abaixo 
especificados. 

LOTE 07: Contratação de SERVIÇOS GERAIS DE APOIO, compreendendo 
as atividades de limpeza e conservação, por área, jardinagem, controle de 
estacionamento, recepção para Comitês de Administração, fornecimento 
de café e lanche tipo 2 pronto para consumo, preparo e distribuição de 
café e lanche tipo 2, com exploração de lanchonete, e operação de 
cargas e materiais para diversas Dependências do Banco do Brasil S/A 
jurisdicionadas à GEREV MONTES CLAROS (MG). 

1.1 Os serviços aqui mencionados serão realizados de segunda a sexta-feira, 
no horário compreendido entre 7 e 22 horas horas, nas instalações do 
CONTRATANTE, relacionadas no Documento n° 06. 

1.1.1 Somente os serviços de limpeza nas Salas de Auto-Atendimento serão 
realizados nos sábados, domingos e feriados, no horário compreendido 
entre 7 e 22 horas, adotando-se como parâmetro 05 (cinco) sábados, 05 
(cinco) domingos e 01 (um) feriado, por mês; 

1.1.1.1 Nos locais onde os serviços de limpeza serão realizados apenas 
aos sábados, no horário compreendido entre 07 e 22:00 horas, \ 
deverão ser ao'otados como parâmetro 5 sábados e 1 feriado, por \ 

inês; 

1.2 INSS: retenção obrigatória da alíquota previdenciária de 11%. 
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2. RELAÇÃO DAS TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA CONTRATADA: 

2.1 LIMPEZA E CONSERVAÇÃO: 

2.1.1 DIARIAMENTE: 
a) varrer todas as áreas internas e externas; 
b) lavar e desinfetar os compartimentos sanitários; 
c) bater, limpar e remover os capachos: 
d) limpar os vidros das divisões, dos guichês e das portas; 
e) passar enceradeira nos pisos que permitem este procedimento; 
f) fianolar os metais, estofados, equipamentos de informática, telefones, quadros, 

espelhos, portas, removendo-os, se necessário; 
g) limpar os equipamentos de auto-atendimento com flanelas secas e quando necessário, 

para remoção de manchas, utilizar flanelas  levemente umedecidas em água. Para os 

j) 

monitores de vídeo, utilizar flanelas umedecidas em álcool etílico; 
h) passar aspirador nos tapetes e carpetes; 
i) remover completamente o pó dos móveis, peitoris, balcões, divisões, guichês, 

ventiladores; 
recolher, remover e transportar os detritos e residuos em geral, transportando-os para 
lugares indicados pelo Banco. Nas Dependências incluídas no programa de 
ecoeficiência, atentar, para a padronização das cores de cada resíduo: 

k) limpar os cestos de despejos, as caixas de areia e os cinzeiros de mesa; 
1) remover, transportar e/ou manejar, eventualmente, móveis, utensílios, máquinas e 

equipamentos; 
 executar pequenas tarefas de jardinagem envolvendo irrigação das plantas /vasos e 

jardins) e remoção de detritos e folhas secas; 
 guarnecer os banheiros com papel higiênico, papel-toalha e sabão líquido nas 

saboneteiras das pias: 
 clarear os pisos laváveis; 
 limpar e higienizar todos os bebedouros; 
 varrer e lavar as áreas externas; 

 limpar os sanitários; 
 limpar os cinzeiros e lavar os depósitos de lixo. 

2.1.2 SEMArALMENTE: 
limpar e polir, com produto apropriado, os espelhos metálicos das tomadas de piso; 
limpar, usando produto apropriado, os sofás e poltronas, removendo-os ou 
transportando-os, se necessário; 
encerar e polir os pisos tratados a cera; 
passar aspirador de põ nas cortinas; 
trocar a areia das caixas, sendo estas fornecidas pelo Banco; 
limpar o mobiliário revestido de laminado/fórmica, com esponjas levemente 
umedecidas em água e saponáceo neutro, passando pano seco a seguir; 
aplicar lustra móveis no mobiliário de madeira; 
limpar os tetos, portas e paredes; 
revisar os serviços diários; \fl! 
lavar as escadas; . 

limpar as marquises; j 
1) limpar os porta-objetos. 

Obs.: em Dependências com elevadores, limpá-los interna e externamente. 

2.1.3 QUINZENALMENTE: 
limpar os vidros em geral, nas duas faces; 
conservar as persianas, limpando-as com produtos apropriados; 

o) limpar caixilhos; desobstrução de ralos, tubulação e calhas; 
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aspirar piso suspenso; 
limpar os vidras externos do prédio mediante utilização de equipamento apropriado 
(ANDAIME/GONDOLNBALANCIM INDIVIDUAL), se necessário. 

2.1.4 MENSALMENTE: 
vasculhar os tetos, paredes e rodapés; 
passar palha de aço nos pisos encerados; 
limpar externa e internamente os globos de luz, luminárias em geral e letreiros 
luminosos; 
limpar as calhas, ralos e caixas, verificando a correta posição dos ralos. 

2.1.5 TRIMESTRALMENTE: 
a) limpar as caixas de gordura, sifonadas, de inspeção, valetas, ralos e válvulas de pias e 

lavatórios. 

2.1.6 RELAÇAO DE TAREFAS A SEREM EXECUTADAS NAS AREAS DE AUTO-
ATENDIMENTO (PODERÁ SER ADAPTADA CONFORME A NECESS1DADE DE CADA 
DEPENDÊNCIA): 

varrer todas as áreas internas e externas; 
limpar os vidros das divisões, dos guichês e das portas, 
flanelar, quando houver, os metais, estofados, quadros, espelhos, portas, removendo-
os, se necessário; 
limpar os equipamentos de auto-atendimento com flanelas secas e quando necessário, 
para remoção de manchas, utilizar flanelas levemente umedecidas em água. Para os 
monitores de vídeo, utilizar flanelas umedecidas em álcool etílico; 
recolher detritos em geral, transportando-os para lugares adequados; 
limpar os cestos de despejos, as caixas de areia e os cinzeiros; 
recolher, remover e transportar o lixo; 
clarear os pisos laváveis; 
arrumar e organizar os impressos e folderes nos balcões de clientes. 

2.1.7 OL3SERVAÇÕES GERAIS SOBRE A UMPEZA: 
A limpeza de áreas internas ou externas, escadas e hall de elevadores, durante o 
horário de expediente, será feita com isolamento da respectiva área e colocação de 
avisos/placas de alerta e recomendação de CUIDADO; 
É vedada a utilização de acido ou soda cáustica em qualquer tipo de revestimento de 
pisos, tetos e paredes, inclusive das fachadas; 
Na limpeza de pisos encerados, usar vassouras de pelo;  

4. Para pisos vinilicos /paviflex/ e laminados /fórmica/, utilizar esponja NAO ABRASIVA 
úmida e saponáceo. NÃO EMPREGAR SOLVENTE, GASOLINA, QUEROSENE, 
PALHA DE AÇO, ÁGUA SANITARIA OU CERA; 
A utilização de cera também é vedada para o piso de escadas, hall de circulação e 
saidas de emergência; 
PISOS ELEVADOS: Não molhar, mesmo que o revestimento seja lavável e utilizar 
apenas pano umedecido com água e sabão neutro; 
PISOS E PAREDES DE MÁRMORE OU GRANITO: use pano umedecido com água e 
sabão neutro: 
ÁREAS COM TOMADAS DE PISO: não jogue água; 
TETOS E PAREDES: Utilizar esponja úmida com sabão neutro quando revestidos com  

pintura. Remover manchas de mofo com um pano umedecido com água sanitária. 
Manchas de óleo ou gordura devem ser removidas com esponja úmida de detergente 
à base de amoníaco. No caso de laminados (fórmica), usar pano umedecido com 
álcool (NUNCA UTILIZAR PRODUTOS A BASE DE PETRÓLEO): 
PORTAS E JANELAS: se de alumínio, utilizar vaselina liquida aplicada com pano seco 
e remover n excesso com outro pano seco limpo (não usar produtos que contenham 
ácido, palha de aço ou qualquer outro produto abrasivo); se pintadas ou envernizadas, 
usar pano limpo umedecido em água e sabão neutro (não usar álcool, palha de aço ou 
detergentes): se enceradas, usar flanela e cera incolor em p quenas quantidades; 



Preqão Eetrónico n.° 2013/7641 ree 07— Contrato 20137417.1911 
Paq.20 

INSTALACOES ELÉTRICAS: usar aspirador de pó para retirar clípes ou grampos; 
limpar as luminárias e difusores com espanador. Antes de ligar os equipamentos de 
limpeza, deverão ser certificadas as voltagens das tomadas; 
EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS: limpar as louças com sabão neutro e detergente 
biodegradãvel. Para bancadas de pia, em mármore, granito ou inox, usar esponja 
umedecida em água e sabão ou detergente (NAO UTILIZE PALHA DE ACO); 
REVESTIMENTOS EM AZULEJOS E CERAMICA: utilizar água sanitária ou escova 
com saponáceo, para limpeza de rejuntamento. E recomendável a lavagem a vapor. 

2.2 PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 COM EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE 
Preparo e distribuição de café e lanche; 
CAFE/LANCHE TIPO 2 (por usuário): 

- 02 (dois) copos descartáveis contendo 50 ml de café; 
- 01 (um) copo descartável contendo 200 ml de café com leite: e 
- 01 (um) pão de 50 g com manteiga. 

comercialização de lanches, coces, refrigerantes, sucos, artigos de bomboniere e 
outros produtos afins. 

23 FORNECIMENTO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 PRONTO PARA O CONSUMO 

ENTREGA DO PRODUTO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos nos locais e 
horários mencionados no Documento n° 06, de segunda a sexta-feira. 

2.4 RECEPÇÃO PARA COMITÉS DE ADMINISTRAÇÃO: 

2.4.1 PERFiL DO EXECUTANTE DOS SERVIÇOS: 
- capacidade de expressar-se com desenvoltura, clareza e objetividade: 
- habilidade para interagir com as pessoas de forma empática, inclusive diante de 

situações adversas, expressando-se de forma clara e convincente; 
- presteza e cortesia no atendimento; 
- formação de ensino médio cu equivalente, devidamonte comprovado por meio de 

apresentação de certificado de conclusão do curso; 
- curso de recepcionista e/ou experiência na função, devidamente comprovados. 

2.4.2 TAREFAS: 
- atendimento telefônico (iniciar e atender chamadas); 
- anotação e transmissão de recados; 
- recepção a visitantes e audientes; 
- reserva de passagens e hotéis: 
- acjondamento de compromissos e reservas de salas para reuniões. 

2.5 CONTROLE DE ESTACIONAMENTO: 
- controlar a entrada e saida de voiculos; 
- controlar a existência de vagas. lJ 

11 
2.6 JARDINAGEM 

2.6.1 RELAÇÃO DE TAREFAS: 

2.6.1.1 ÁREA AJARDINADA EM GERAL. 
escarificação dos canteiros até a profundidade de 10cm: 
replantio; 
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limpeza das folhas secas e retirada dos detritos; 
adubação orgânica e química, nos meses adequados à tarefa; 
irrigação semanal; 
monda das áreas ajardinadas; 
combate às formigas; 
eliminação das ervas daninhas. 

2.6.1.2 GRAMADOS 
freqüentes cortes, aparo das bordas, varredura e recolhimento do entulho, 
mantendo a grama em 2 cm; 
controle de proliferação de ervas daninhas; 
aplicação de adubos nos meses adequados à tarefa; 
replantio, onde necessário; 
controle de pragas e doenças, em caso de ataques e/ou infestações; 
irrigação, através de aspersores, quando necessário. 

2.6.1.3 ÁRVORES 
realização de poda de condução, fitossanitária e limpeza; 
não realização de poda nas árvores nativas, deixando-as atingir o porte natural; 
efetuação de adubação orgânica 2 vezes ao ano, nos meses adequados à 
tarefa,- 
manutenção das coroas com 1 m de diâmetro, livres de qualquer tipo de forração; 
controle de pragas e doenças, em caso de ataques e/ou infestações; 
adubação orgânica e química, nos meses adequados a tarefa; 

2.6.1.4 CALÇADAS E RUAS 
pulverização com herbicidas das calçadas e das ruas a fim de mantê-las sem 
vegetação de qualquer espécie; 
retirada do resíduo vegetal. 

2.6.1.5 ÁREA BRUTA 
corte do mato, mantendo sempre uma altura máxima de 50 cm; 
limpeza no inicio das chuvas; 
retirada do residuo vegetal. 

2.6.1.6 ARBUSTOS 
manutenção das mudas, com coroa de lm de diâmetro, livres de qualquer 
forração vegetal; 
realização de podas de limpeza; 
efetuação de adubação orgânica e química nos meses adequados para a tarefa. 

2.6.1.7 FORRAÇÕES 
escarificação dos canteiros até a profundidade de 10 cm; 
limpeza das folhas secas e retirada de detritos; 
aplicação de adubação foliar anual; 
exame de controle de sanidade vegetal através de analise toliar, nos exemplares 
sob suspeitas: 

o) replantio; 
f) adubação orgânica e química, nos meses adequados para a tarefa. 

2.6.1.8 RUAS DO ESTACIONAMENTO 

(1 

a) cortes constantes na altura, deixando a vegetação recobrir os bloquetes, nas 
áreas pavimentadas. 

2.6.1.9 ÁRVORES DO ESTACIONAMENTO 
a) receberão os mesmos trat,jmentos das demais árvores. 

(k/ 
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2.7 OPERAÇÃO DE CARGAS E MATERlA: 

2.71. Auxiliar e executar atividades ranuajs simples principais ou complementares nos serviços 
de organização e deslocamento de equipamentos, mobiliários, ferramentas, materiais e 
volumes diversos, tais como: 

execução de serviços de movimentação, embarque e desembarque de volumes, 
equipamentos, mobiliãrics e materiais diversos e sua condução para onde for 
determinado, observando as normas de segurança; 
efetuar martualmente o transporte, a carga e a descarga de materiais diversos; 
preparar, misturar, classificar, contar, conferir e arrumar materiais para permitir sua 
utilização; 
executar tarefas de embalagem e empacotamento de materiais diversos; 
desempenhar outras atribuições de natureza, complexidade e responsabilidade 
análogas. 

\\V 

(2_, 



AREA AREA AREAINTERNAt AREA .. AREA - AREADE SAA, 
PREFIXO SB DEPENDÊNCIA INTERNA EXTERNA DESOCUPADA VIDROS 1 

CARPETE AREA AJARDINADA 
M2 M2 M2 MZ 

0104-X 00 AG. MONTES CLAROS (MG) 2.328,14 70806 253,26 352.22 3500 166,72 

0104 - X o ° AG. MONTES CLAROS (MG) II PAS FÓRUM 
33.14 927 

MONTES CLAROS 

0283-6 00 AG. JANUÁRIA(MG) 1.206,36 112.64 160,11 65,61 101,60 

0393-X 00 AG, BOCAIUVA (MG) 894,30 348,90 97.12 127.17 9,69 105,00 

0396-4 00 AG, CAPELINHA (MG) 1.176.00 168,56 262,04 69,72 14,96 79,32 

0438-3 00 AG. FRANCISCO SÂ (MG) 304,50 560,00 85,94 64,74 9,59 36.50 

\0494-4 00 AG. SÃO FRANCISCO (MG) 647.63 302,57 147,44 121.33 45,92 156,49 

0524-X 00 AG. ESPINOSA (MG) 506.30 226,24 95.76 78,50 94,10 

0533-9 00 AG. CORAÇÃO DE JESUS (MG) 497,00 70,64 91,70 113,11 32.15 9792 

0692-0 00 AG. PORTEIRINHA(MG) 612,40 63.01 126,84 107,91 32,30 79,34 

0902-4 00 AG. BRASÍLIA DE MINAS (MG) 1.033,98 655,07 516,99 153,49 87,48 84,29 121,44 

0935-0 00 AG. JANAÚBA (MG) 1.022,33 933,88 14,90 149,30 133,94 42,62 150.84 

0935-0 91 AG. JANAÚBA (MG) 11 SAA 86,40 

(-i  
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PREFIXO 

0945-8 

5 3 1 

00 

DEPENDENCIA 

AG MANGA (MG) 

ÂREA 
INTERNA 

1.12080 

f gREA 
EXTERNA 

1,112 

159,31 

A EA Ir'1TEFSNA1 
DESOCUFAUA 

M2 

ARA 
V1DROS 

M2 

71.40 

AREA CARPETE 
M2 

63.29 

AREA 

i AJARDINADA 
M2 

10.37 

AREA  DE SAA 
f 12 

9006 

0945-8 91 AG. MANGA (MG) II SAA 6305 

0976-8 00 AG. SALINAS (MG) 854,68 90.21 8434 91,29 23,36 100,76 

0976-8 91 AG. SALINAS (MG) /1 SM 100,76 

1097-9 00 AG. MINAS NOVAS (MG) 537.00 667,11 77,34 101.17 58.56 

1331-5 0(1 AG, MATO VERDE (MG) 378,45 541,69 59.38 63,16 20,86 74,77 

1334-X 00 AG, RIO PARDO DE MiNAS (MG) 459,01 209,20 70,00 78,51 63,58 

1479-6 00 
AG. PRAÇA DE ESPORTES - MONTES CLAROS 

1.444,81 48,15 108.25 163,25 13,00 168,55 

1479-6 01 AG, PRAÇA DE ESPORTES - MONTES CLAROS 
(MG) 1/ PAB 10.BAT.POL.MIL-MG 

6241 
, 

33,87  
, 

1066 19 16 

1479-6 03 
AG. PRAÇA DE ESPORTES - MONTES CLAROS 

(MG) II PAB UNIMONTES 
4274 

. 

931 653 1500 

1736-1 00 AG. CAPITÃO ENÉAS (MG) 415,62 572,04 56,63 75,95 134,36 75,63 

2088-5 00 AG. GRÃO MOGOL (MG) 500,83 48,44 58.22 42,22 44,63 

2149-0 00 AG. ITACARAMBI (MG) 574,63 52,30 39.60 37,74 65,89 

2160-1 00 AG. ITAMARANDIBA (MG) 756.51 236,86 103,98 74,29 92,17 136,32 

k 1601 91 AG ITAMARANDIBA(MG)//SAA 136,32 

23019 
1 

00 AG. MIRABELA (MG) j578.44 43.61 54,46 24,13 60,42 
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AREA AREA AREA INTERNA AREA AREA 

PREFIXO SB oEPENDNCIA INTERNA EXTERNA DESOCUPADA 1 VIDROS M2 
ÀJARDINADA 

ÁREA DE SAA 

M2 M2 M2 M2 M2 

2633-6 00 AG. SÃO JOÃO DO PARAISO (MG) 60174 43,18 47,66 61,90 

2634-4 00 AG. SÃO JOÃO DA PONT E (MG) 600,33 50,00 41.32 57,23 

2661-1 00 AG, SÃO ROMÃO (MG) 444,34 81751 145.74 39,54 700,56 36,67 

2705-7 00 AG. TAIOBEIRAS (MG) 1.144,32 218.00 190,50 241,72 6787 239,66 80,41 

2745-6 00 AG. TURMALINA(MG) 595,22 1144 59,18 67,32 1.00 76,75 

2747-2 00 AG. USAI (MG) 197,61 38,70 14,40 30,12 15,74 54.52 

2767-7 00 AG. VARZEIÂNDIA (MG) 415,08 72,07 45,20 36,15 10,97 59,06 

2790-1 00 AG, MONTE AZUL (MG) 61336 372,87 43,57 79,00 75,70 24,33 91,70 

3209-3 00 AG. SANTO EXPEDITO - MONTES CLAROS (MG) 1.201,50 176,50 113.50 7,50 144,50 

3 
AG. SANTO EXPEDITO - MONTES CLAROS (MG) 44,50 

ii SM 

4060-6 00 AG BERILO (MG) 296,23 14,37 11,14 23.11 2.37 
j 

25,05 

4071 -1 00 PAA RIACHO DOS MACHADOS (MG) 595,67 9,40 41,00 19,80 46,00 39,00 

4126-5 00 AG. FRANCISCO BADARÓ(MG) 301,70 23,20 17,10 24,10 

4217-X 00 AG. JAIBA (MG) 547,80 128,55 44,04 46,62 81,70 

5678-2 00 
AG. RUA CAMILO PRATES - MONTES CLAROS 1.030,18 62,09 273,45 152,60 

7137-4 00 AG. ÁGUA BOA (MG) 401,13 48,73 60,06 54,91  

( 
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ÁREA ÁREA IREAlNTERNA ÁREA . 
1 

AREA CARPETE 
ÁREA 

E Á R ADE S A PREFIXO SB ': . ,. DEPENDËNCIA . INTERNA 'EXTERNA DESOCUPADA VIDROS M2 AJARDINADA M2 
M2 M2 M2 M2 M2 

7417-9 31 CSL EH (MG) IIARQUlVO GERAL 1.14013 1.62500 361,60 

8202-3 1 00 AG. MONTALVÂNIA(MG) 236,00 22,00 1310 18,63 4,50 

8207-4 00 AG. VIRGEM DA LAPA (MG) 242,00 79,40 10,56 11,64 

8222-8 00 AG. JENIPAPO DE MINAS (MG) 25500 8,80 8,72 

PSO MONTES CLAROS (MG) II PAE SHOPPING 3010 1200 - 30,10 

~k 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 1 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0104-XIOO AG. MONTES CLAROS (MG) 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 198 horas 
(4 Prepostos de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais 

OS 3 32046 

R$ 2.722,78 

MONTANTE " Ei 

Desposas Gerais ( b  ) 0$ 3.750,60 
Uniforme os 60.00 

Vale Transporte R$ 304,78 

Vale Alimentação 0$ 658,56 

PAF 05116,50 

Seguro de Vida R$ 5,00 

Material de Limpeza 0$ 1.001,95 

Equipamentos 66796 
Saco de Lixo 0$ 698,33 
Taxa de Administração 0$ 237,52 

Lucratividade (c) R$ 235,09 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 3.985,69 

TANTEA + MONTANTE 13) L01 

[çyfo TOTAL MENSAL DOSERÇO R$ 11 42898 

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 73788. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo no de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 4 Prepostos de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas sernanais = R$ 3.320,46 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicídade anual. 

(h) Despesas Gerais: gastos da empresa com torto o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 

',' \ 
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DOCUMENTO N° 02 PLAN ILHA 2 

DEMONSTRATIVO DE CRÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

[_DEPENDÊNCIA: 0104-X106 AG, MONTES CLAROS (ÇJI/PABFORUM  

Mão-de-obra (a) 1,50 horas R$ 25.18 

(1 Preposto de 1,5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 2063 

iã 

29 

TOTAL DO MONTANTE A' R$ 45,79 

MONTANTE" O 

Despesas Gerais ( b  ) RS 134,85 

Uniforme RS 12,00 
Vais Transporte RS 73,50 

Vaie Alimentação R$ 0,00 
PAF P6 23,30 
Seguro de Vida P6 100 
Material de Limpeza l 10,94 
EquipaiT1ntos P5 7,29 
Saco de Lixo P6 7,62 
Taxa de Administração P6 2,20 

Lucratividade (c) R$ 1.78 

TOTAL DO MONTANTE " B"  R$ 136,63 

fÀI1ONTANTE A + MONTANTEJ R$182,J 

HMPOSTOSSOBREFATURAMFNTOLd) - - R$ 45 

CUSTO  TOTAL MENSAL DO SERViÇO - 
- 

RS 207 89J 

OBSERVÇ,S: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um aos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 73788. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior ciareza da planilha. preencher o campo n° de empregados conforme abaixo 
N° de empregados = 1 Preposto do 1,5 horas semanais = R$ 25.16 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta ço da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pã, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel tualha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) Lucratividade. gentio, livro de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento,  impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

o 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 3 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS  DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÉNCIA:0283-6IOOAGJANUÁRIA (MG) _ 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 88,00 horas RS 1 428,48 

(2 Prepostos de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 1.171,35 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 1,398,36 

Uniforme R$24,00 

Vale Transporte 0,00 

Vale Alimentação R$ 329,213 

PAF R$000 

Seguro de Vida P5 200 

Material de Limpeza es 39810 

Equipamentos P5 265.40 

Saco de Lixo P5 277,46 

Taxa de Administração RS 102,12 

Lucratividade (c) R$ 10114 

TOTAL DO MONTANTE" B ' P5149950 

0 T.I.t,MP Iiii R$ 4.099,33 

--- P5572271 

'CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO  P54671601 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planhlha, preencher o campo n1  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Preposlos de 44 horas semanais = R$ 1.428,48 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, rnan ferido-se, para as repacfuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, ccnforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário \ 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do 8rasi1 
S.A. o fornecimento de material do higiene (papel toalha, papl higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade' ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILI-IA 4 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS  DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0393-XI00 AG. BOCAIÚVA 

MONTANTE A 

Mão-de-obra (a) 7700 horas 
(1 Preposto de 44 horas semanais 1 Preposto de 33 horas 
semanais) 
Encargos Sociais 

r' TA[&MONTATE 'Á 

R$ 1.249,02 

R$ 1 024,93 

R$ 2.27485 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 1,249,80 

Uniforme R$ 24,00 

Vate Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 164.64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Matenai de Limpeza R$410.26 

Equipamentos R$ 273,50 

Saco de Lixo R$ 285.94 

Taxa de Administração 8946 

Lucratividade ( c) RO 58,40 

TOTAL DO MONTANTE 8"   R$ 1.338,29 

UBTOTAL(MONTANTE A + MONTANTE Bj, - 3.613,14  

[JPO STOS SOBRE FATURAMENTO ( d) IIi P5 504,40  

' RTTorALMALÔcÉVIço R$ 4.117,541 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n1  de empregados conforme abaixo: 
N°  de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais e 1 Preposto de 33 horas semanais = R$ 1.249,92 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Q Qsas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
LtIi1.tos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 5 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0396-4/00 AG. CAPELINHA (MG 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 8800 horas 
(2 Prepostos de 44 horas sernanais cada) 
Encargos Sociais 

R$ 1.428,48 

R$ 1.171,35 

MONTANTE ' 8" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 1.588,85 

Uniforme R$ 2400 

Vale Transporte R$ 69,70 

Vale Alimentação R$ 329.28 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 443,70 

Equipamentos R$ 295,80 

Saco de Lixo R$ 309,25 

Taxa de Administração 11$ 115,12 

Lucratividade (c) R$ 101,14 

TOTAL DO MONTANTE ' B" R$ 1.689,99 

[UëtÕtÃLONTANfÃ+MONTANTEBJ R$ 4.289,82 

IMPOSTOS SOBRE FATLJRAMENTQJd) - - - R871289j 

cusfõ M'AL DOSERVIÇO -.-----------. R$ 5.002,71 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada uni dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mès de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Prapostos de 44 horas semanais = R$ 1.428,48 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçao poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ropactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para '. 

atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte ticnico/adrninistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene papaI toalha, papel higéníco e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93) 

/1 
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DOCUMENTO N°02 PLANILHA 6 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0438-3/00 AG. FRANCISCO SÁ 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas 
(1 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 714,24 

R$ 565.68 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.299,92 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 903,02 

Uniforme R$ 12.00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação P5 164.64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida P5 1.00 

Material de Limpeza P5 285,29 

Equipamentos P519019 

Saco de Lixo P5 198.84 

Taxa de Administração S 51.06 

Lucratividade ( c) RS 50,57 

TOTAL DO MONTANTE" B" .......-. - --.----._____ 
RS9559 

UBTOTAL(MONTANTE  A+ MONTANTE  B) R$2.25351J 

[IMPO TJRAMENTOI)________  

rdüfõTOTAL MENÁLDÕRVIÇO Ft$ 2,539,17 

OBSERVAÇOES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da plani!ha, preencher o campo no de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = P5 714,24 por mês 

Alertamos que a primeira ropactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodícidado anual. 

QjgsasGorais gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta soletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário \ \ t 
(aspirador de pã, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
lmostossobrefaturament. impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 7 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNA:0494-4/00AG.SÂOFRANCLSCO(M 
 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 5500 horas 
(1 Preposto de 33 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas 
sorria na s) 
Encargos Sociais 

R$ 892,80 

R$ 732,10 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 831,30 
Uniforme 24,00 
Vale Transporte 000 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF 1460.00 
Seguro de Vida 14$ 2.00 
Material de Limpeza 14$ 313,57 
Equipamentos 14$ 209,04 
Saco de Lixo 14$ 218,55 
Taxa de Administração R$ 64,14 

Lucratividade ( c) 14$ 63,21 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  14$ 894,51 

SUTOTAL(MON ONTAN.TB)  

IMPOSTOS SOBRE EATURAMEN1O (d) 
 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SE Õ R$ 283878 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 33 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas semanais = RS 892,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidado anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com odo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva. conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinario 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material do higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento' impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

(Li) 

()Ç 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 8 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

LDEPENDÊNJQ5?4-X/00 AG. ESPINOSA (MG) 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 71424 
(1 Prepostos de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

MONTANTE " 

Despesas Gerais ( b) 800,08 
Uniforme R$ 1200 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 0.00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 241,74 
Equiparnc'ntos R$ 161,16 

Saco de Lixo R$ 168.48 
Taxa de Administração R$ 51,06 

Lucratividade ( c ) RS 50.57 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 850,65 

iÁftÊë) R$215oJ 

[ftPOSToS SOBRE F-ATURAMENTÇçI) 
-- 

R$o022J 

LTÕAL MENSAL DÕIÇO 
- 

- - R$245079 

OBSERVAÇÕES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada uro dos empreçiados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24, 
Fonte: Convenção Colotiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo no de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Pepostos de 44 horas somanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contacto a partir da 
data limite para apresentação da proposta, manterdo-se, para as repactuaçées subseqüentes, a mesmo 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A o fornecimento de material de higcne (papel toalha, papel higiênico e sabâo liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucrat1viJa: ganho, livre de despesas: 
jrnossobrefaamento: impostos incidentes sobre o peço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

L., 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 9 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

L DEPENDÊNÇj9 .... CORAÇÃO DE JESUS  

MONTANTE 'A" 

Mão-de-obra (a) 4400 horas ES 714,24 

(1 Prepostos de 44 horas semarlais) 
Encargos Sociais R$ 585,88 

MONTANTE" 8' 

Despesas Gerais ( b  ) RS 871,48 

Uniforme ES 12,00 

Vale Transporte ES 0.00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza ES 18732 

Equipamentos ES 124,88 

Saco de Lixo ES 130,56 

Taxa de Administração ES 51,06 

Lucratividade ( c ) R$ 50,57 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 722,03 

SUBTOTAL ( MONTANTE A + £'ÕN.
Ã__

R$ 2.021 

ES 36 

[,ÇpSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO - - 
- 

R$ 2357 

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Prepostos de 44 horas semanais = ES 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade' ganho, livro de desposas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 10 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0692-0/00 .AGPORTEIRINHAJMG)  

MONTANTE 'A' 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 714,24 

(1 Prepostos de 44 horas sernanais) 
Encargos Sociais RS 585.68 

TOTAL DO MONTANTE A" R$ 1.299,92 1 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b ) R$ 755,52 

Uniforme RS 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação , R$ 164,64 

PAF P5 0,00 

Seguro de Vida RS 1,00 

Material de Limpeza R$ 222,89 

Lquipamentos 1489 

Saco de Lixo R$ 155,34 

Taxa de Administração R$ 51,06 

Lucretividade ( c ) R$ 50.57 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  R$806,09 

[ÀI(MONTANTE  ÃTMONÁNTEB) . .ii______________ 

r1õsbR.EFATURAMENTO(ç)   

iiÔTOTALMENSALDOSERVO 
- -- 

2.455,99 55 

(a) Mão de Obra. gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução cas tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714.24. 
Fon(e: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da plarrilha, preencher o campo no de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Prepostos de 44 horas semanais = R$ 714.24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o rnoteral de limpeza, inclusive saco do lixo (nas coros adequadas para 
atendrnento ao programa do coleta selotiva, conforme discrinlinado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livro de despesas; 

(cl) Impostossobre faturamento: impostos incidentes schre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

L,  

Rã 

\\ 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 11 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0902-4/00 AG BRASÍUA DE MINAS (MG) 

Mão-de-obra (a) 99,00 horas R 1.607.04 

(1 Preposto de 44 horas semanais, 1 Preposto de 33 horas 
semanais e 01 de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 1 317,77 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b ) R 1 636.30 

Uniforme R$ 36,00 

Vale Transporte R$ 000 

Vale Alimentação R$ 164.64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 3.00 

Material de Limpeza R$ 557.39 

Equipamentos R$ 37 1. 59 

Saco de Lixo 388.48 

Taxa de Administração R$ 115.20 

Lucratividade (c) P5 113,78 

TOTAL DO MONTANTE "B"  P5 1.75008 

SUBIOTAL ( MONTANTE A+ MONTANTE  
flOSTOSSOBREFATURAMENTOd) Rb52621 

I7Jjfb TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$532751] 

OE3SERVACÕE .: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais, 1 Preposto de 33 horas semanais e 01 de 22 horas semanais = 

R$ 1.607.04 por mês, 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. \ 

Despesas Gerais: gastos da empresa coro todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigesima Oitava), maquinário 
(aspirador de pô, enceradeira e outros), e supoite técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 6.666/93). 

w 
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DOCUMENTO N5  02 - PLANILHA 12 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0935-0I00AG. JANAÚBA(MG) 

MONTANTE 'A" 

Mão-de-obra (a) 11000 horas P6 1 785.60 

(2 Preposto de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas 
se manai s) 
Encargos Sociais P6 1.46419 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 3.249,79 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais (h ) P6 2 2046 

Uniforme P6 36,00 

Vaie Transporte P5 182,67 

Vale Alimentação 329.26 

PAF P5 0.00 

Seguro de Vida R$ 3,00 

Materi4 de Limpeza P6 045,55 

Equipamentos 11$ 430,37 

Saco de Lixo es 449 93 

Taxa de Administração R$ 127.86 

Lucratividade (c) P6 128,42 

M TOTAL DO ONTANTE" B '  R$2 ,08 

[SUBTOTAL(M'ÕNTANTE  

SOBRE 
- - - - 

RS 707 44 1 

ST5TALI'1ENSALDOSERVIÇO P66268 31J 

OBSERVAÇÕ: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da plaoïlha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Preposto de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas semanais = R$ 1.785,60 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desp.esas13era1s: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésirna Oitava), maquinário 
aspirador da pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 

S.A. o fornecimento de material do higiene (papel toalha, papel higiënico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
tividQ: ganho, livre de despesas: 

(ci) Impostos sobre faturamerrto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 13 

DEMONSTRATWO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LJMPEZA E CONSERVAÇÃO EM iNSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0935-0/9 1 AO. JANAÚBA (MG) IISÂA  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 16,50 horas R$82,79 
(01 preposto de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 67,89 

TOTAL DO MONTANTE "A" 
- 

R$ 15068 

MONTANTE"8" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 132,32 
Uniforme R$ 12,00 
Vale Transporte R$ 45,84 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF P5 0,00 
Seguro de Vida P5 1,00 
Material de Limpeza R$ 28,51 
Equipamentos P5 19,01 
Saco de Lixo P5 19,87 
Taxa de Administração P5629 

Lucratividade (c) P5 5,80 

TOTAL DO MONTANTE" 3 R$ 138,18 

SUBTOTAL (_MONTANTE R$ 288,J 

HMPOSSOEATURÁMTO(d)  

R$1 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 01 preposto de 16,5 horas mensais = R$ 82,79 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil y' 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); \) 
Lucratividado: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrofaturamento: impostos incidentes sobro o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0945-8I00AG. MANGA (MC)  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 8800 horas R$ 1.428,48 

(2 Prepostos de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 1 171.35 

MONTANTE " 8" 

Despesas Gerais ( b) FIS 1.455,89 

Uniforme R$24,Oo 

Vale Transporte R$ 0.00 

Vale Alimentação lIS 329.28 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida lIS 2,00 

Material de Limpeza lIS 422,44 

Equipamentos lIS 281.62 

Saco de Lixo lIS 294.43 

Taxa de Administração R$ 102,12 

Lucratividade ( c ) 101,14 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  R$ 1.557,03 

+ MONTALEJ .. ,._i'.  
jy1POSTOS SOBRE FATURAMENTOd) R$ 580 2J 

LCUSTO TOTÃEMEN. Ã['Õ'ÓSEVÍÕ -----------. R$ 4.737,151 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o rnés de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilila, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Prepostos de 44 horas semanais = R$ 1.428,48 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, manh.'ndo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maqu;nãrio 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias);  

ganho, livre de despesas'  
(gtos sobre_faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666(93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0945-8/91 AO. MANGA ÇMG) ii SAA  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 6,00 horas R$ 22,73 

(1 Prepostos de 6 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 18.64 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 64,21 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporto R$ 0,00 

Vale Alimentação 0.00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida es 1,00 
Material de Limpeza R$ 20,81 

Equipamentos P5 13,87 

Saco de Lixo P5 14,50 

Taxa de Administração P5 2.03 

Lucratividade (c) P5 1,61 

TOTAL DO MONTANTE" B" P5 65.82 

j'fÔÀ..Ç[ IÏE_.A + MONTANTE B) . 
P5107191 

IMPOSTOS_SOBRE_FATURAMENTO(d) 5 1496 

rcusTo TOTAL EL O D SERVIÇO 
________ 

R22  

OBSERVAÇÕES: 
Mo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Prepostos de 6 horas mensais = RS 22,73 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário , 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil \ j 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); ' 

Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

/ 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0976-8/00 AG, SALINAS 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 6600 horas 6$ 1 07136 

(1 Prepostos de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas 
sei nanai s) 
Encargos Sociais 6$ 87852 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 1949,88 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) 6$ 1.004,45 

Uniforme R$ 2400 

Valo Transporte 6$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF 6$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza 65311,81 

Equipamentos 6$ 207,88 

Saco de Lixo 6$ 217,32 

Taxa de Administração 6576.80 

Lucratividade (c) 75,85 

TOTAL DO MONTANTE .
. 

R$ 1.080,30 

LYBTOT.Lj1ONTANTE A + MONTANTE B L 6$ 3.030,18 

LLPIPS...SOBRE FATUR. M.LNI2id) - RS42 

t- LCT AL SERVIÇO R'i320 

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com saláno dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de Janeiro e o salário atual é de R$ 714.24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE VE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo 00  de empregados oonforme abaxo: 
N° de empregados = 1 Prepostos de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas semanais = R$ 1.07136 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e Suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de rugione (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livro de desposas, 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATFVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0976 -8191 AO. SALINAS (MG)IISAA_____________ 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 1650 horas R$ 82,79 

(1 Preposto de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais P5 67,89 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 150,68 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) P5 97,88 

Uniforme P5 12,00 

Vale Transporte P5 0,00 

Vale Alimentação P6 0.00 

PAF P6000 

Seguro de Vida P5 1,00 

Material de Limpeza 33,25 

Equipamentos P5 22.17 

Sacode Lixo P52317 

Taxa de Administração R$ 6.29 

Lucratividade (o) 8$ 5,86 

TOTAL DO MONTANTE" B" ___________•______• 
P510374 

[BToJjMONTANTE A + MONTAN B) R$ 254,42j 

PÍOSSOBREFATURAMTO(d) - - 
R$3552j 

CUSTO TOTAL  ENSALDOSERVIÇO -- R$ 289 94j 

QRVAÕES: 
rvlãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 16,5 horas mensais = R$ 82,79 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderà ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DesposasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: inpostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSER\'AÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIA1S 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1097-9100 AG. MINAS NOVAS 

Mão-de-obra (a) 6600 horas RS 1.071,36 

(1 Preposto de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 hor.-'s 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 878,52 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.949,88 

MONTANTE"B' 

Despesas Gerais ( b) R$ 1.219,65 

Uniforme R$ 24,00 

Vale Transporte RS 0,00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 397,36 

Equipamentos R$ 264,90 

Saco de Lixo R$ 276,95 

Taxa de Administração R$ 8980 

Lucratividade ( o  ) R$ 75,85 

TOTAL DO MONTANTE" 8"    
R$ 1.295,50 

SUI3TOTAL ( MÔifÃFEA+MONTANTEBJ R$ 3.25 

RS  53,6~J (d) ________ 

R$3698437 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalha 2013 -FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas semanais = R$ 1.071,36 por mês. 

Aleiiamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desposas Gerais: gastos da empresa com todo o materit da limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte tecnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de desposas; 
(d) ãrnstos sobro faturamonto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÉNCIA: 1331-5/00AG. MATO VERDE(MG) 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 714,24 

(1 Preposto do 44 horas semarlais) 
Encargos Sociais R$ 585.68 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 946,41 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte R$ 000 

Vate Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza RS 303,65 
Equipamentos R$ 202,43 

Saco do Lixo R$ 211,63 
Taxa de Administração R$ 51,06 

Lucrativídade (c) P6 50,57 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  P6 996,98 

Mõn-1  TErP P6 2.296,90 1 

IMPOS1OSSOBREFATURAMENTO (d, 
- 

P$321 

LY!TÔTAL MENSAL DO SERVIÇO P5261755 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mès de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçâo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de matenal de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1334-XI00 AG. RIO PARDO DE  MINAS  )..__________________________ 

MONTANTE ' A" 

Mão-de-obra (a) 4400 horas R$ 714,24 

(1 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) 749,91 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 164.64 

PAF R$0,OO 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza RS 220,51 

Equipamentos RS 147,01 

Saco de Lixo 153,69 

Taxa de Administração RS 51.06 

Lucratividade (c) RS 50,57 

TOTAL DO MONTANTE 8" R$ 800,48 

MONTANTE B) R 

[TMPOSTOSSOBREFTURAMENTO(d) R$349 

L ,CL~ST MENSAL DO SERVRO R$ 244945 

OBSERVES. 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° do empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira ,'opactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade aflijal. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o matenal de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa do coleta seletiva, conforme disrimninado na Cliiusula Trigésima Oitava), maquinário \ 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 

". 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8 666/93), 

Q- 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÉNCR: 1479-6/00 AG. PRAÇA DOS ESPORTES - MONTES CLAROS (MG) 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 110,00 horas 
(2 Preposto de 44 horas sernanais e 1 Preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais 

OS 1.644,70 

1,512,65 

MONTANTE " 8" 

Despesas Gerais ( b  ) 0$ 1.926,46 

Uniforme OS 36.00 

Vale Transporle OS 191,72 

Vale Alimentação OS 329,28 
PAF R$ 69,90 

Seguro de Vida 0$ 3,00 

Material de Limpeza R$ 492,68 

Equipamentos R$ 328.45 

Saco de Lixo OS 343,38 

Taxa de Administração OS 132,05 

Lucratividade ( c ) R$ 130,60 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 2.057,06 

UBTOTAL( MONTANTEA+ MONTANTE )  

[iMPOSTOS SOBRE FArURAMEN10(d) 
- 

R75586] 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVI.ÇO rn.-. OS 6.17027j 
-... ...  

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual b de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Preposto de 44 horas semanais e 1 Preposto de 22 horas semanais = R$ 1.844,70 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçáo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

(h) Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, incluswe saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discrimnado na Clãusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos ïncideotes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1479-6/01 AG. PRAÇA DOS ESPORTES - MONTES CLAROS (MG) /1 PAB 100  
BATALHÃO PM - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 1100 horas 
(1 Preposto de 11 horas sernanais) 
Encargos Sociais 

R$ 184,47 

R$ 151.27 

MONTANTE•' 8 

Despesas Gerais (b ) R$ 188,22 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte RS 89,74 

Vale Alimentação P5 0.00 

PAF P8 23,30 

Seguro de Vida P8 1,00 

Mateuii do Limpeza P5 20.60 

Equipamentos P5 13.73 

Saco de Lixo S 1435 

Taxa de Administração P5 13.50 

Lucratividade ( c) P5 13,06 

TOTAL DO MONTANTE" B" PS 201,28 

LJII R$ 537,02  

HMPOSTOSSOBREFATURAMENTOLd) _________ . 

TOTAL DO SERVIÇO  

OBSERVACÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salãrio dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal o ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha. preencher o campo n° de empregados conformo abaixo: 
N de empregados = 1 Preposto de 11 horas semariais = R$ 184,47 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
dato limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçóes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésirna Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material do higiene (papel toalha, p.pol higiénico o sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) atividade: ganho, livre de despesas: 
(d) Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (alt. 71 da Lei 8.666/93). 

(,J 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 23 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA:_1479-6/O3AG.PRAÇADOS_ESPORTES-MONTES CLAROS JMG)IIPAB UNIMONTES 

MONTANTE " A 

Mão-de-obra (a) 500 horas R$ 83,85 

(1 Preposto de 05 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 68,76 

TOTAL DO MONTANTE A" R$ 152,61 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) 
R$ 17175 

Uniforme ns 12,00 

Vale Transporte R$ 95,77 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida 11$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 14,10 

Equipamentos R$ 9.40 

Saco de Lixo ES 9,83 

Taxa de Administração ES 6,36 

Lucratividade (c) R$ 5,94 

TOTAL DO MONTANTE B"  
 R$ 177,69 

SUBTOTAL(MONTANTE A+MôNTANTEBL - 
R$ 330,31J 

iPosTos SOBRE FATURAMENTO) - - R846_11 

Lçpso TTAL MENSAL DO SERVIÇO - - R$ 376 I1 

(a) Mão de Obra. gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planil'na, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 05 horas somanais = R$ 83,85 por mês. 

Alertamos que a primeira repacfuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicídode anual. 

(h) Desposas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de niatenal de higiene (papel toalha, papel higiènico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividacle: ganho, livro de despesas; 
Impostos sobre faturamonto: impostos incidentes sobro o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E COr4SERVÂÇIi.O  EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1736-1/00 AG. CAPITÃO ENÉAS (MG)  

MONTANTE "A' 

Mão-de-obra (a) 5500 horas R$ 892.80 

(1 Preposto de 33 horas semanais e 01 de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 732,10 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 86051 

Uniforme R$ 2400 

Vale Transporte R$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF sooc 

Seguro de Vida R$ 2.00 

Material de Limpeza 115 325,93 

Equipomentos RS 217.29 

Saco de Lixo 115227.16 

Taxa de Administração 11564.13 

Lucratividade ( c ) 11$ 6321 

TOTAL DO MONTANTE ' 8" R$ 923,72 

ÃrEAMONTANTE B) R$2.54862j 

DMPOSTOSSOBREFATURAMENTOCn 11s355791 

DO SERVIÇO R$290441 

OBSERVACÕ: 
Máo de Obra: gasto total mensal corri salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e a salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 33 horas semanais e 01 de 22 horas semanais = R$ 892,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçáo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

Id !0iJatividade: ganho, livre de despesas; 
(d) tmpostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preco do serviço (art. 71 da lei 8.666/93). 

o v 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2088-5/00AG. GRÃO MOGOL(MG) 
 

MONTANTE 'A 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 71424 

(1 Prepostos de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

[TOTAL DO MONTANTE "A"  

MONTANTE' B" 

[Despesas Gerais ( b) RS 657,06 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 181,26 

Equipamentos R$ 120,84 

Saco de Lixo R$ 126,33 

Taxa de Administração R$ 50.99 

Lucratividade (o) R$ 50,57 

TOTAL DO MONTANTE " E3"  R$ 707,63 

[Tübtõ'fAL -(MONTANTE A + MONTANTB RS2.007,55 

LMPOSTOS SB FATUAMENTO (d) 
- 

R. 25447 

ÜSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 

OBSERVAÇÔES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Prepostos de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8,666/93). 

( 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2149-0I00AG. ITACARAMBI (MG) 
_ 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 71424 

(1 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1,299,92 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 717,63 

Uniforme R$ 12,00 
Vale Transporte RS 0,00 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 206,89 
Equipamentos R$ 137,92 
Saco de Lixo R$ 144,19 
Taxa de Administração R$ 50,99 

Lucratividade ( c ) R$ 50,57 

TOTAL DO MONTANTE" 9" R$ 768.20 

FSLJBTOT AI (MONTANTE A + MONTANTE 9) - R$2.068,12j 

JPOSTOS_SOBREFATURÀTO(J 11$ 288 71] 

CUSTO TOTAL MENSAL EiSERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada Ufl1 dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços teni sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da plarlilha, preenchera campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° do empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = RS 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

(h) Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador,  de p6, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil \ V 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das ptas); 

(e) Lucratividade' ganho, livre de despesas: 
(d) (jflpQstos sobre faturamento: impostos incidentes sobro o preço do serviço (ad 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2160-1100 AG. ITAMARANDIBA 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 6600 horas 11$ 1.071 .36 

(1 Preposto de 44 horas sernanais e 01 preposto de 22 horas 
serilanais) 
Encargos Sociais RS 878,52 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1,949,88 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) RS 1.055,16 
Uniforme R$ 24,00 

Vaie Transporte R$ 0.00 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza P5 327,81 
Equipamentos R$ 218,54 

Saco de Lixo P5 228,48 
Taxa de Administração P5 89.69 

LucratMdado (c) 75,85 

TOTAL DO MONTANTE" B" RS 1.131,01 

MONTANTE MÃE iaM io 

iMPOSTOSOBREFATURAMENTO - - R5430 

rJÕTÕTAL MENSAL bOIIÇO - R$ 351099 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o més de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG iNTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais e 01 preposto de 22 horas senianais = R$ 1.071,36 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, man tendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa cern todo o material de lmpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésirna Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02- PLANILHA 28 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2160-1I91AG.ITAMARANDiB ______________________ _J 

MONTANTE A 

Mão-de-obra (a) 22,00 horas R$ 110,38 

(1 Preposto de 22 horas mensais) 
Encargos Sociais RS 90,51 

1 TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 200,89 1 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) RO 13400 

Uniforme RO 12,00 

Vale Transporte 19$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0.00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza 19$ 44.99 

Equipamentos 19$ 29.99 

Saco de Lixo 19531,35 

Taxa de Administração RO 14,73 

Lucratividade ( c ) R$ 7,81 

TOTAL DO MONTANTE " B"  141,87 

[ÜB.TOTAL(MONTANTE A +MOTL R$ 342,76 

iMPOSTOS SOBREf-A1URAM NTOcft 
- - - 

19550093 

CUStfTAL MENSA DO SERVj9O  

Q5VAÕE 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de ES 714,24, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo no de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas mensais = R$ 110.33 por mês 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de uni ano, contado a partir da 
data limite para aprosentaçâo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de lrmpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discrimrnado na Cláusula Trigésima Oltova), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papei higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
LmposCos sobre faturomento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93)

~1~ ' 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2301-9100AG. MIRABELA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas 
(1 Preposto de 44 horas sernanais) 
Encargos Sociais 

R$ 714,24 

R$ 585,68 

IM 

MONTANTE"L3" 

Despesas Gerais ( b  ) RS 713,83 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 184,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 205,28 

Equipamentos R$ 136.85 

Saco de Lixo R$ 143,07 

Taxa de Administração R$ 50.99 

Lucratividade ( c ) R$ 50,57 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 764,40 

[S'UBTOTAJ  MONTANTE A+MONTANTE 8) R$20643J 

[iMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) - P531529! 

[CUfTbt.ãL ....ÃLbõ SERVIÇO R$2.379,61 

OBSERVACÕES: 
j1ão de Obra: gasto total rnonsal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

,cx 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

L DEPENDÊNCIA: 2633-6/00AG. SÃO JOÃO DO PARAÍSO (M  

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 71424 

(1 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585.68 

TOTAL DO MONTANTE A    R$ 1 299 ,921 

MONTANTE" B' 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 697,98 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 198,57 

Equipamentos R$ 132.38 

Saco de Lixo R$ 13840 

Taxa de Administração R$ 50,99 

Lucratividade (c) R$ 50,57 

TOTAL DO MONTANTE"_B"     
R$ 748,55 

iEA+MKfÉ  
-

R$ 2,048,47 

[IMPOSTOS SOBRE FAT.URAMENTO (d) R$ 259,66 

rCuO1OTALMENsALDOSERVÇp R$23081] 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por més. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçÔes subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para c'\ 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte tecnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias), 
Lucratividade. ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturarnento: inipostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2634-4/00 AG. SÃO JOÃO DA PONTE (MG)  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 4400 horas R$ 714,24 

(1 Preposto do 44 horas somanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b  ) 69689 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 16464 

PAF R$O,OO 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 198,11 

Equipamentos RS 132,07 

Saco de Lixo R$ 138,08 

Taxa de Administração P6 50.99 

Lucratividade ( e) 50,57 

TOTAL DO MONTANTE" 8" R$747,46 

R38 

RAMENTO(d) R$ 259,53 

[iJo.fÕrAL MEJSAL DO SERVIÇO R$ 2306,9J 

OBSERVAÇÕES: 
Mao de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE M!NAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo nu  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = RS 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta çáo da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüenfes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desposas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para  

atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pô, enceradeira e outros), e suporte técnico/adrllinistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil , \ 
SA. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
!mpst1.os sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ari. 71 da Lei 8.666/93). 

ç 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 32 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA. 2661-1/40 A° (MG)  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 66,00 horas R$ 1.071,36 

(1 Preposto de 44 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 87852 

TOTAL DO MONTANTE "A" 
- 

R$ 1.949,88 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 1.251,58 

Uniforme R$ 24,00 

Vale Transporte RS 0,00 

Vaie Alimentação R$ 164,54 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$41641 

Equipamentos R$ 277,61 

Saco de Lixo R$ 290,23 

Taxa de Administração R$ 76,69 

Lucratividade ( c  ) P5 75,85 

TOTAL DO MONTANTE " B"    R$1.327,43 

LPif NTANTEB) -1 R$3277T 

LLMPOSTO.S SOBREFATURAMENTO(J -- R$5o1 

5IiJTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
* - - 1 

QVAÇEj 
(a) MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = R$ 1.071,36 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limita para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

 

(h) DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletjva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário .. 

(aspirador do pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil b 1 
S.A o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucrativd: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturarnorito: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

lã 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA:_2705-7IOOAG.TAIOBEIRAS(MG) 1 

MONTANTE ' A" 

Mão-de-obra (a) 8800 horas ES 1.428,48 

(02 Prepostos de 44 horas senianais) 
Encargos Sociais ES 1,171,35 

@E 
MONTANTE B 

Despesas Gerais (b) R$ 1.5l87 
Uniforme ES 24.00 
Vale Transporte ns 0,00 
Vale Alimentação R$ 329,28 
PAF RSO,O0 
Seguro de Vida ns 2,00 
Material de Limpeza Es 449.57 
Equipamentos ES 299,71 
Saco de Lixo R$ 313,33 

Taxa de Administração ES 101.98 

Lucratividade ( c ) ES 10114 

TOTAL DO MONTANTE 
-- 

R$ 1.621,01 

t.Y!IO.TAL (_MONTANTEA +MONTANTEB 

POSTOS SOBREFARAMENTO( - 

 

- ES 58924 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO - RS 4810081 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convençâo Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 02 Prepostos de 44 horas semanais = R$ 1.428,48 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

(_jj L1Y 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 34 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2745-6/00 AG. TURMALINA(MG1 . ..........  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 714,24 

(01 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 708,33 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte P5 0,00 

Vale Alimentação RS 164,64 

PAF 0$ 0,00 

Seguro de Vida 1,00 

Material de Limpeza RS 200,20 

Equipamentos RS 133,47 

Saco de Lixo RS 139,53 

Taxa de Administração IS 57.49 

Lucratividade (o) 50.57 

TOTAL DO MONTANTE" 13"   
0$ 768,90 

L.SUI3TOTAL cÃNTEA+MONTÃfÉT R$258j 

POSOS3EÃT'UEN1O (d)  

R$ 234623] 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra, gosto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714.24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da ptanilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 01 Preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais; gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de iixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre fa(uramento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art 71 da Lei 8.666/93). 

Q 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2747-2100 AG. UBAÍ 

Mão-de-obra (a) 2200 horas 
(01 Prepostos de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 357.12 

P5 292,84 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais ( b) P5 223,02 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte P5 0,00 

Vale Alirrieritação P5 0.00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida P5 IDO 

Material de Limpeza P57798 

Equipamentos P55199 

Saco de Lixo P5 54.35 

Taxa de Administração P5 25.70 

Lucrativjdade (c) P52528 

TOTAL DO MONTANTE" B"  •• 
248,30 

[fo.TAL(MONTANTEA+ MONTANTE B) R$89826J 

[j_MPoSToS SOBRE FATURAMENTO(d) - 137.20  

- - R$103546j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 01 Prepostos de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o rrraterial de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 

 

(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobro faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Í) 
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DOCUMENTO N°02- PLANILHA 36 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2767-7/00 AG VARZELÂNDIA 

MONTANTE"A' 

Mão-de-obra (a) 3300 horas R$ 535,88 

(1 Preposto de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 439.26 

LTOTAL DO MONTANTE 'A" 
- 

R$ 974,jj 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) 431,32 

Uniforme 12,00 

\/ale Transporte RS 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 000 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza 8$ 160,76 

Equipamentos 8$ 107,17 

Saco de Lixo R$ 112,04 

Taxa de Administração R$ 38.35 

Lucrabvidade ( c ) 

TOTAL_DO MONTANTE" B"  8$ 469,25 

rüBTÕTÃL .(MbNTANTEA+M.ONtÃNTE 8$ 1.444,19 

FTPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) 

rcú'TõTôTAL MENSALDO SERVlÇ - - 
- - 

R$1645 801 

OBSERVAÇÕES: 
M/to de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo: 
N1  de empregados = 1 Preposto de 33 horas semanais = RS 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poder ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repoctuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outrcs), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias), 
Lucratividad: ganho, livre cio despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lai 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 37 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 2790-1100 AG. MONTE AZUL 

MONTANTE "A 

Mão-do-obra (a) 5500 horas R$ 892,80 

(1 Preposto de 33 horas sernanais e 01 de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 732,10 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) RS 859,31 

Uniforme RS 24,00 

Vaio Transporto P6 0,00 

Vale Alimentação P6 0.00 

PAF P8 0,00 

Seguro de Vida P8 2.00 

Material de Limpeza R$ 325.46 

Equipamentos P821697 

Saco de Lixo P8 226.83 

Taxa de Administração 64.05 

Lucratividade (c) R$ 63,21 

R5922,52 

[SUBTOTAL ( MONTANTEA+MONTANT ) R$ 2.547,42j 

RS3S562J 

CUSTO fÔTAL MENSAL_DOSERVjÇ.O 
_____ 

R$ 290304 

OBSERVAÇÕES: 
Máo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro o o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaxo: 
N1  de empregados = 1 Preposto de 33 horas semanais e 01 de 22 horas semanais = R$ 892,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias);  

Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 3209-3100 AG. SANTO EXPEDITO MONTES CLAROS 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 8800 horas 
(2 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais 

0$ 1.475,76 

0$ 1.210,12 

ia 
MONTANTE B 

Despesas Gerais ( b) RS 1.557,44 

Uniforme 0$ 24,00 
Vale Transporte 0$ 113,06 
Vale Alimentação 329,25 

PAF 0$ 46,60 
Seguro de Vida 0$ 200 
Material de Limpeza R$ 396,50 
Equipamentos R$ 264.33 
Saco de Lixo 0$ 276.35 

Taxa de Administração 0$ 105,32 

Lucratividade ( c) 0$ 104,48 

TOTAL DO MONTANTE" B"  0$ 1.661,92 

rsuBTOTAL (MONTANTE A+ MONTANTE B) 
,-...---..-.- 

OS 4.347,80  

[J.MPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) -- 0695 

USTOTÕLENSALbO SERVIÇO 05495475 

OBSERVAÇÔES: 
Mo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Preposto de 44 horas semanais = R$ 1.475,76 por més. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspir9dor de pá, enceradeira o outros), e suporte técnico/administrativo. Será do responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); Ç,v 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
(d) Impostos sobre faturamento Impostos incidentes sobre o preço do serviço (art 71 da Lei 8.666193).  
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 39 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

I----DEPENDIÊNCIA:.. 3209-3/91 -AG. SANTO EXPEDITO - MONTES CLARjMG) /1 SAA 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 2200 horas R$ 114.04 
(1 Preposto de 22 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 93,51 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 207,55 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) RS 203.47 
Uniforme R$ 12,00 
Vale Transporte R$ 45,96 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 23,30 
Seguro de Vida RS 1,00 
Material de Limpeza R$ 47,69 
Equipamentos P5 31,79 

Saco de Lixo R$ 33,24 

Taxa de Administração ns 8,49 

Lucratividade (c) R$ 8,07 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$211,54 

UBTOTAL ( MONTANTÉÂMOiiTKNTEB) R$419,091 

IMPOSTOS SOB FURA  MENTT$ 
 

rcu%To TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 47760 

QRVAÕES: 
Mào de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário nierisal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,68. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas mensais = RS 114,04 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Desresas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pô, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturameiito: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 4060-6/00 AG. BERILO (MG)  

MONTANTE" A" 

Mão-de-obra (a) 22,00 horas R$357,12 

(1 Preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais 11$ 292.84 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 649,96 

MONTANTE" 6" 

Despesas Gerais ( b) 11$ 287,47 

Uniforme $ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0.00 

PAF 11$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 102,50 

Equipamentos R$ 68.33 

Saco de Lixo R$ 71.44 

Taxa de Administração R$ 32.20 

Lucratividade ( c ) R$ 25,28 

TOTAL DO MONTANTE " 6"   R$ 312,75 

r`SÃIBfOY 
- 

Ri- 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d) -- R$1343 

LcTOTAL  M'ÉNÁL5ÓSERVIÇO  R$10971 

OBSERVAÇÕES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas semanais = RS 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçáo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigõsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e Outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 

, 

\1 

S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do seMço (art. 71 da Lei 6.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 4071-1100 PAA RIACHO DOS MACHADOS 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas 
(1 Preposto de 44 horas sernanais) 
Encargos Sociais 

f1$ 71424 

R$ 585.68 

MONTANTE"B' 

Despesas Gerais ( b) R$ 700,59 

Uniforme 6$ 12,00 
Vale Transporte 6$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0.00 

Seguro de Vida 6$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 199,67 

Equipamentos 6$ 133,12 

Saco de Lixo I$ 139,17 

Taxa de Administração R$ 5099 

Lucratividade ( c ) R$ 50,57 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 751,16 

LSUBTOTAL ( MONt M6ÃNTEB) R$ 2.051,08 

L!MPOSTOSSOBREFATURAMENTOd) 

LCUSTO TOTAL MENSAL DOSERVIÇO R$ 2.311,07 

OBSERVAÇÕES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias);  
Lucratividade ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 4126-5/00 AG. FRANCISCO BADARÓ(MG)  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 2200 horas R$ 357,12 

(1 Preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais RS 292,84 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) RS 280,52 

Uniforme R$ 12.00 

Vale Transporte R$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF 
Seguro de Vida 

R$O,00 
R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 99,56 

Equipamentos R$ 66,37 

Saca de Lixo R$ 69,39 

Taxa de Administração R$ 32.20 

Lucratividade ( c) R$ 25,28 

TOTAL DO MONTANTE" B'  R$ 305,80 

1 SUBTOTALONTA ANTEB   

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d)  

[Ü'ÕÕ'TAL MENSAL DO SERVIÇO - 089 19 

OBSERVAÇOES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empreçados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 71424. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas semanas = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário ' 

(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Sorâ de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho. livre de despesas: 
Impostos sobro faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8 666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 4217-XI00AG. JAÍBA (MG) 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44,00 horas R$ 714,24 

(1 Preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,88 

MONTANTE "B" 

Despesas Gerais ( b  ) RS 655,91 

Uniforme P5 12.00 

Vale Transporte P5 0.00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$O.00 
Seguro de Vida P5 1,00 

Material de Limpeza R$ 180.77 

Equipamentos R$ 120,52 

Saco de Lixo R$ 125,99 

Taxa de Administração P6 50.99 

Lucratividade ( c) P6 50.57 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 706,48 

S1BTÕTÃL ( MONTANTE A + MONTANTE B) 2.006,40 

LJOS1O 3  SOBRE F-ATURAMENTOjL d 1 

LSIÕ7!1OTAL MENSAL DO SERVJÇO 
- 

P6233983 

OBSERVAÇÕES: 
MãodoObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 44 horas sernanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

pesasGerais: gastos da empresa com todo o material do limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário rs\ 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividada: ganho, livre de despesas: 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATWO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 5678-2/00 AG. RUA CAMILO PRATES MONTES CLAROSi 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 7700 horas 
(1 Preposto de 44 horas semanais e 01 de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 1.291,29 

R$ 1 058,86 

MONTANTE" B 

Desposas Gerais ( b) R$ 1 257,17 

Uniforme R$ 2400 

Vale Transporte $ 124,13 

Vale Alimentação RS 164.64 

PAF R$ 46,60 

Seguro de Vida 14$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 339,96 

Equipamentos R$ 226,64 

Saco de Lixo 14$ 236,94 

Taxa de Administração 14$ 92,26 

R$ 91.42 Lucratividade ( c) 

TOTAL DO MONTANTE B" 1.348,59 

AN1EB) 
___ 

JPOSTOS SOB FAJFÃMENTO (d - 
145516 

CUSTO L MENSAL DO SERVIÇO 
- 

RS4215091 

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o s-dlario atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° da empregados conforme abaixo: 
N de empregados = 1 Preposto de 44 horas semanais e 01 de 33 horas semanais = R$ 1.291,29 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

(h) DesE2esas Qerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforn.e discrminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico,administrahvo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil \'\J 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); \ \ 

(o) Lucrattvidade: ganho, iivre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (cri. 71 da Lei 8.666/93). -.. 

Q 

Ld 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNA: 7137-4I00AG. ÁGUA BOA (MC) 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 3300 horas R$ 535,68 

(1 Proposto de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais $ 439,26 

TOTAL DO MONTANTE "A" 
_______ ___________ _____ 

R$ 974,94 

" MONTANTE El 

Despesas Gerais ( b) R$ 370,73 

Uniforme 11$ 12,00 
Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação P8 0,00 

PAF P8 0,00 

Seguro de Vida P6 1,00 

Material do Limpeza P6 132,37 

Equipamentos P6 88,25 
Saco de Lixo P6 92,26 
Taxa de Administração P6 44,85 

Lucratividade ( c ) P6 37,93 

TOTAL DO MONTANTE "B" R$ 408,66 

LÏIfI1'Õ.NTANTEA+ MONTANTE B______________ R$ t383,60 

[pSTOSSOBREFATURAMENTOJ P6193151 

LÇ!.ç. TOTAL MENSAL DO SERVIÇO RS 1.576,75 

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 -FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 33 horas semanais = R$ 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçáo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, ,na,flen do-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

QQasGer,js: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta selebva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incdentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

(7) 
(/\J 

LI 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

-. 
DEPENDÊNCL&: 7417-9/31 CSLBH(MÇJ// ARQU WO GERAL - MONTES CLAROS  

MONTANTE A" 

Mão-de-obra (a) 88,00 horas R$ 1.475.76 

(2 Prepostos de 44 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 1 210,12 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$2.685,88 

MONTANTE ' 8' 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 1 509,56 

Uniforme 24,00 
Vale Transporte R$ 113,06 

Vale Alimentação R$ 329,26 
PAF R$ 46,60 

Seguro de Vida P5 2.00 
Material de Limpeza P5 376,24 

Equipamentos P6 250.83 
Saco de Lixo RS 262,23 
Taxa de Administração RS 105,32 

( c) es 104,48 

T
cratividade 

TAL DO MONTANTE" 8 R$ 1.614,04 

iSUBTOTAL(_MONTANTEA+ MONTANTE B) 4.299,92  

IMPOSTOS SOBRE ATRAMLN1O(d) R$600J 

ÕUSTO  TÕAE1[DO SERVIÇO -- 
- 

4.900,19  

OBSERVAÇOES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregades. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da plariilha, preencher o camno n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 Prepostos de 44 horas semanaio = R$ 1.475,76 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderã ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividode: ganho, livre de despesas; 
Imtos sobro faturamento: impostos incidentes sobre o preço do servço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 8202-3/00 AG. MONTALVÂNIA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 22,00 horas 
(1 Preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 357.12 

P529284 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 239,94 

Uniforme P5 1200 

Vale Transporte 0.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF P5 0.00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza P5 85,14 

Equipamentos P5 56,76 

Saco de Lixo P5 59,34 

Taxa de Administração RS 25,70 

Lucratividade ( c ) R$ 25,28 

TOTAL DO_MONTANTE " R$ 265,22 

,SUBTOTAL(MONTANTEA+MONTANTEB) R$915,18] 

IMPOSTÕS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 127.76j 

[Uf LMENSATLDÕSER VÇO 
______ 

1.042,94  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do selaria mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —NORTE DE MINAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil ,, V 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); '. 

Lucratividade: ganho, livre de despesas; : 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). ") \ 

(A) 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 8207-4I00AG. VIRGEM DA LAPA (MG)  

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 22,00 horas R$ 357,12 

(1 Preposto de 22 horas sernanais) 
Encargos Sociais P529284 

TOTAL DO MONTANTE "A" RS 649,96 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 233,96 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 000 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 79,83 

Equipamentos R$ 53,24 

Saco do Lixo no 55,66 

Taxa de Administração FIO 32,20 

Lucratividade ( c ) RS 25,28 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 259,24 

R$ 9OL2!J 

1MFÇ FATUF O 
- 

RO 126.93 

- R$ 103613 

OBSERVÇÇES 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o més de janeiro e o salário atual 4 de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas semanais = R$ 35712 por mês. 

AbrI amos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

(5) Despesas Gerais gastos da empresa com todo o materiJ de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta selotiva, conforme discriminado na Cláusula Tnigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÉNA:8222-8IOOAG.JENIPAPODEMINAS_(,M.._______________J 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 22,00 horas R$ 35712 

(1 Preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

TOTAL DO MONTANTE 'A' R$ 649,96 

MONTANTEB" 

Despesas Gerais (b) RS 244,10 

Uniforme RS 1200 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 84,15 

Equipamentos R$ 56,10 

Saco de Lixo RS 58.65 

Taxa de Administração R$ 32,20 

Lucratividade ( c ) R$ 25,28 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 269,38 

]AÇTE A + MONTANTE B) R$ 919,34 

[JMPOSTOS SOBRE FATURAMEflpj R$ ijj 

47 ]pTOTAL MENSAL DO SERVIÇO  1.047,68 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 Preposto de 22 horas sernanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desoesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

1 DEPENDÊNCIA: 9682-2/10 PSO MONTES CLAROS ('JIG) II PAE SHOPPING MONTES CLAROS 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 2,50 horas R$ 41,93 

(1 Preposto de 2,5 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 34,38 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais (b) R$ 161,45 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte 8$ 98,29 

Vale Alimentação 8$ 000 

PAF 8$ 23,30 

Seguro de Vida 8$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 993 

Equipamentos 8$ 6,62 

Saco de Lixo 8$ 6,92 

Taxa de Administração 8$ 3,39 

Lucratividade ( c ) 8$ 2,97 

TOTAL DO MONTANTE" B"  8$ 164,42 

UBtÓT'A ONTANTEA + MONTANTE B) - 
. - 

85240,73 

IMPOSTOS  

MENSAL DO SERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra; gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo; 
N° de empregados = 1 Preposto de 2,5 horas semanais = R$ 41,93 por mês. 

Alertamos que a priínoira repacttiaçáo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

QsaaQoiis; gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias): 

JyJ; ganho, livre de despesas: 
)jjtos sobre faturamento. impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

úI, 

Q // 

iã 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
JARDINAGEM 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1479-6100 AG. PRAÇA DE ESPORTES - MONTES CLAROS - MG  

MONTANTE "A'• 

Mão-de-obra (a) 15 horas RS 35025 

(1 preposto de 15 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 287,21 

TOTAL DO MONTANTE "A' R$ 637,46 

MONTANTE" 8" 

[Despesas Gerais ( b  ) R$ 218,37 

Uniforme R$ 12.00 

Valo Transporte R$ 70,79 

Seguro de Vida R$ 1.00 

PAF RS 23,30 

Equipamentos R$ 77.06 

Vale Alimentaçio R$ 0.00 

Taxa de Administração RS 25,22 

Lucratividade ( c ) R$ 24,80 

TOTAL DO MONTANTE" 8" R$ 243,17 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE B) -- R$ 880,631 

[POSTÕOBRE'ÃT[JENTO(d ) P512294 

1.003! 

QRVAÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.027,39 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conformo abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 15 horas semanais = RS 350,25 por més. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodícidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com material necessário à execução dos serviços como maquinário, saco de lixo, 
entre outros, e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil S.A o fornecimento dos 
insumos, tais como: terra, adubo, inseticida e plantas. 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). \ 

í I" 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
CONTROLE DE ESTACIONAMENTO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0104/00AG.MONTES CLAROS  

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 60 horas R$ 1.502,98 

(02 prepostos de 30 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 1.232.44 

TOTAL DO MONTANTE "A"  R$ 2.735,421 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 291,26 

Uniforme R$ 24.00 

Vale Transporte k$ 111.43 

Seguro de Vida R$ 2,00 

PAF R$ 46,60 

Vale Alimentação R$ 0.00 

Taxa de Administração R$ 107,26 

Lucratividade (c) R$ 106,41 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  R$397,69 

LYI2Ii..AN.T'É'À + MONTANTE . 
R$  3.133,11 

11MPOs1OSSOBREFATURAMENTO(d .)  

[CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVÏÕ R$3.570,501 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.102,18 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de emoregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 02 prepostos de 30 horas semanais = R$ 1.502,98 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com suporte técnico/administrativo, etc., 
(o) Lucratividado: ganho, iivre de despesas: 
(cl) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8666/93). 

ÇLiiIJ 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
RECEPÇÃO PARA COMITES DE ADMINISTRAÇÃO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0104/00 AG MONTES CLAROS II ESPAÇO ESflLO- MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 40 horas R$ 1.151,55 

(1 preposto de 40 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 94427 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 

MONTANTE 8" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 314,60 

Uniforme RS 12,00 

Vale Transporte R$ 31.71 

Seguro de Vida R$ 1,00 

PAF P6 23,30 

Vale Alimentação P6 164.64 

Taxa do Administração P6 81,95 

Lucratividade ( c ) P6 81,53 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 396,13 

SUBTOTAL A + MONTANTE 8)  R$ 2.491,951 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO() R$347 881 

[ÇpSTOTOTALMENSALDOSERVIÇO 2.839,83 

OBSERVACOES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregado da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.266,70. 
Fonfe: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N0  de empregados = 1 preposto de 40 horas semanais = R$ 1.151,55 por mês 

Alertamos que a primeira repactuaçâo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
períodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com suporte técnico/administrativo, etc.; 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 do Lei 8.666/93). 

/ 

(,) 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
RECEPÇÃO PARA COMITÊS DE ADMINISTRAÇÃO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 6487/07 GEREV - MONTES CLAROS - MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 40 horas R$ 1.151,55 

(1 preposto de 40 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 944,27 

[TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 2.095,82 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 314.60 

Uniforme RS 12,00 

Vale Transporte RS 3171 

Seguro de Vida R$ 1,00 

PAF RS 23,30 

Vale Alimentação 16464 

Taxa de Administração l 81,95 

Lucratividade ( c ) R$ 81,53 

TOTAL DO MONTANTE" 6"   R$ 396,13 

LSUBTOTÁ[IÇIANTE A + MONTANTE 8) - R$2491 

-- R$ 3478 i 

[ÇUSTO TOTAL MENSAL DOSERVIÇO --.--____ 
RS2839,83  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra; gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.266,70. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo; 
N° de empregados = 1 preposto de 40 horas semanas = RS 1.151,55 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais; gastos da empresa com suporte técnico/administrativo, etc.; 
Lucratividade; ganho, livre de despesas: 
jgjQtosbrefa(jgto; impostos incidentes sobre o preço do serviço (ah. 71 da Lei 6.666/93). 

C2 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
OPERAÇÃO DE CARGAS E MATERIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 7417/31 CSLBH MG 1/ARQUIVO GERAL MONTES CLAROS 
...____ 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 130 horas R$3.386.41 
(1 preposto de 40 horas sernanais e 03 prepostos de 30 horas 
sernanais) 
Encargos Sociais R$ 2.776,86 

TOTAL DO MONTAt4TE "A" R$ 6.16327 

MONTANTEB" 

Despesas Gerais ( b  ) R$751,30 
Uniforme R$ 48.00 
Vate Transporte R$ 200,02 

Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF 93,20 
Seguro de Vida R$ 4,00 
Taxa de Administração R$ 241,44 

Lucratividade (c) P5 232,76 

TOTAL DO MONTANTE B"  R$ 991,06 

rSuBToTAL(MoNTANTEA + MONTANT.EB) R$7.154,3J 

HMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 998,75 1 

LçpSTo TOTAL MENSAL DO SERVRO R58 15308 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.146,17. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS - SEDE 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 40 horas sernanais e 03 prepostos de 30 horas semanais = R$ 3.386,41 por mês. 

Alerlamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com suporte técnico/administrativo, etc.; 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturarnento: impostos !ncidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). \ 

// 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 56 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
FORNECIMENTO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 PRONTO PARA CONSUMO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1479/00 -AG. Çpg_ESPORTE - MONTES CLAROS (MG) 

Copo de 50 ml de café sem açúcar 
160 x 2 x 50 usuários x 21 dias R$ 3.360,00 

Copo de de 200 ml de café com leite sem açúcar 
2,70 x 1 x 50 usuãrios x 21 dias R$ 2.835,00 

Pão de 50g com manteiga 
190 xl x 50 usuãrios x 21 dias R$ 1.99500 

Lucratividade R$ 1.228,50 

SUBTOTAL  R$ 9.41850 
IMPOSTO SOBRE FATURAMENTO  R$ 960,01 
CUSTO TOTAL MENtÂL DO SERVIÇO R$ 10.378,51 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 57 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
FORNECIMENTO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 PRONTO PARA CONSUMO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1479/01 - AG. PRAÇA DE ESPORTES - MONTES CLAROS (MG) II PAB 10. BAT. POL. 
MIL.  

Copo de 50 ml de café sem açúcar 
1,60x 2 x 3 usuários x 21 dias R$ 201.60 

Copo de de 200 ml de café com leite sem açúcar 
2,70 x 1 x 3 usuários x 21 dias R$ 170,10 

Pão de 50g com manteiga 
1,90 xl x 3 usuários x 21 dias R$ 119,70 

Lucratividade R$ 73,71 

SUBTOTAL  R$ 565,11 
IMPOSTO SOBRE FATURAMENTO R$ 57,60 
cUSTOTOLMENTÁDOSERVIÇO R$ 622,71 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 58 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
FORNECIMENTO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 PRONTO PARA CONSUMO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 1479103-AG. PRAÇA DE ESPORTES - MONTES CLAROS (MG) II PAB UNIMONTES 

Copo de 50 ml de café sem açúcar 
1,60 x 2 x 3 usuários x 21 dias R$ 20160 

Copo de de 200 ml de café com leite sem açúcar 
2,70 x 1 x 3 usuários x 21 dias R$ 170,10 

Pão de 509 com manteiga 
1,90 xl x 3 usuários x 21 dias R$ 119,70 

Lucratividade R$ 73,71 

SUBTOTAL R$ 565,11 
IMPOSTO_SOBRE FATURAMENTO R$ 57,60 
CUSTO TOTAL MENTAL DO SERV!ÇO  R$ 6221 

IM 

ci~  
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 59 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
FORNECIMENTO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 PRONTO PARA CONSUMO 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV MONTES CLAROS 

DEPE I31 - CS1_BH (MG) IIARQUIVOG  

Copo de 50 ml de café sem açúcar 
1,60x 2 x 12 usuários x 21 dias R$ 806,40 

Copo de de 200 ml de café com leite sem açúcar 
2,70 x 1 x 12 usuários x 21 dias R$ 680,40 

Pão de 509 com manteiga 
1,90 xl x 12 usuários x 21 dias R$ 478,80 

Lucratividade R$ 294,84 

SUBTOTAL R$ 2.260,44 
IMPOSTO SOBRE FATURAMENTO R$ 230,40 
CUSTO TOTAL MiiÏtAL DO SERVIÇO 

. 
R$ 2.490,84 
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DOCUMENTO N.° 02 - PLANILHA 60 
DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTO DE CUSTOS 

PREPARO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 
CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 

GEREV MONTES CLAROS 

DEPENDÊNCIA: 0104100 - CONDOMINIO AG. MONTES CLAROS (MG) 1/49141010 - GERAT - BELO 
HORIZONTE (MG) 11 8487107 GEREV MONTES CLAROS (MG) II 9005/00 - NUJUR - MONTES CLAROS (MG) 
1/ 9682101 SOP SERET MONTES CLAROS (MG)    

MONTANTE " A " 

Mão-do-obra (a) 40 Horas R$ 670.80 

(1 Preposto de 40 horas semanais) 

Encargos Sociais R$ 55006 

MONTANTE ' B" 
Insumos (b): 66 3.937,00 

Café em pó (6g) x 21 x 102 usuários 6$ 321,30 

Açúcar Refinado (189) x 21 x 102 usuários R$ 134,95 

Leite Tipo C (0,12L) x21 x 102 usuários 65771.12 

01 Pão francês de 509 x 21 x 102 usuários RS 2.142,00 

Manteiga (15g) x 21 x 102 usuários 6$ 481,95 

2 (dois) Copos Descartâveis de 50rnL x 21 x 102 usuários R642,84 

1 (um) Copo Descartãvel de 200mL x 21 x 102 usuários 6542,34 

Despesas Gerais (c) 6$ 1 345,79 

Vale Transporte R$ 60,56 

Uniforme 6$ 12.00 

Seguro de Vida 6$ 1,00 

Vale Alimentação 6$ 164,64 

PAF 6$ 23.30 

Taxa Administração R$ 1,084,29 

Lucratividade (d) 6$ 1.122,50 

TOTAL DO MONTANTE B" 6$ 6 405.29 

[UÏ3TOTALL TTE NTANTEB) R57626,151 

[ÕSTOS SOBRE FATURAMENTO (e) 6$ 1 06462 j 

rii fOTAL MENSAL DO SERVIÇO $ 869077 

O BS E RVAÇO ES 
a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a 

partir do salario mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da 
execução dos serviços tem sua data-base estabelecida para o més de janeiro e o salário atual é de R$ R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS - SEDE. 
Para maior clareza da planilha, preencher o campo nr. de empregados conforme abaixo' 
N" de empregados = 1 Preposto de 40 horas semanais = RS 670,80 por mês 

Alertamos que o primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

h) Quantidade minima de material exigido para confecção de 02 (dois) copos de 50 ml de café, 01 (um) copo de 200 ml 
de café com leite e de 01(um) pão com manteiga, multiplicada pela média de dias úteis mensais e pelo número 
estímedo de usuários. 
Despesas Gerais: gastos da empresa com suporte técnico/administrativo, etc. 
Lucratividade: ganho, livre de despesas 
Impostos sobre faturamonto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

iT 

52 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

1I•II1IJiYÁI .Í (.ILLi 

Logotipo da empresa 
bradoj 

Carta de Apresentação 

(Local e data) 1 1 

Conforme previsto no Contrato II, celebrado Com O Banco do Brasil S. A., em _/_I, que 
tem como objeto a prestação de serviços de (ESPECIFICAR O SERVIÇO), 
informamos que o serviço será prestado pelo nosso empregado Sr.(a) CPF n° \ \ 

Documento de Identidade n° , CTPS n° no cargo de 
, 

nossa dependência, no período de /_/ a _/_/.. 

Preposto designado pela contr9tada ou seu representante lega! 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

II.IuJY11US1IS1 

Logotpo da empresa L_(papel timbrado) 

Carta de Apresentação 

(Local e data) 

Conforme previsto no Contrato II, celebrado com o Banco do Brasil S. A. em _I_. /_._._., que 
tem como objeto a prestação de serviços de (ESPECIFICAR O SERVIÇO), 
informamos que o serviço será prestado pelo nosso empregado Sr.(') CPF n°  

Documento de Identidade n° CTPS n no cargo de 
nessa dependência, no período de _f] a _Ij, em substituição ao 

empregado Sr.(') no cargo de nessa dependência, no 
periodo de / 1 a / / . 

Preposto designado pela contratada ou seu representante lega 
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DOCUMENTO N° 05 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO E IMUNIDADE DE TRIBUTOS 

IR, CSLL, COFINS, PIS/PASEP-Retenção na Fonte 
Declaração de Isenção - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 
NACIONAL) 

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO 

limo. Sr. (autoridade a quem se dirige) 

sede  ................... (endereço completo), inscrita  no 
................................ 

 
......... . ... (nome da entidade pagadora), para fins de 
CSLL, da COFINS, e da contribuição para o 

Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 34 
da Lei n° 10833, de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, nos termos da Lei Complementar 
n1123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Nome da entidade), com 
CNPJ sob o n°........ DECLARA à.............. 
não incidência na fonte do IRPJ, da 
PIS/PASEP, a que  se refere o art.  64 da 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

preenche os seguintes requisitas: 
conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham 
a modificar sua situação patrimonial; 

II cumprir as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade 
com a legislação pertinente. 

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuizo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, 
juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 
legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária (art. 11  da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data 

Assinatura Responsável 

(j 
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-- f - 
PERIO ICIDADE E E 

fRIODICIDADE AtEA OAADE 
VALO'. 

PREÍXOI 58 DEPENDECIA ENDEREÇO UMPF7J AREA INTERNA 
E 

INTERNA M2 AR A EA 
rENSALR 

DIARIAMENTE DE 
R. GONÇALVES FIGUEIRA, 9 DIARIAMENTE DE 2  A 6 2 A 6 FEIRA NO 

4 X 010  - O O 
AG. MONTES - CENTRO - MONTES FEIRA NO HORÁRIO HORÁRIO 

2.328,1 708,06  26108113  11 42838 
CLAROS (MG) CLAROS (MG) - CEP. 39400. COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

006 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AG. MONTES R. RAIMUNDO PENALVA, 70 03 VEZES POR SEMANA, 2, 

1 4 O O -X 06 
CLAROS (MG) 1/ PAB - CENTRO - MONTES 4 E 6,  NO HORÁRIO 14 26/08/13 207.89 

FÓRUM MONTES CLAROS (MG) - CEP: 39401- COMPREENDIDO ENTRE - - 

CLAROS 010 07:00 E 22:OOH 

PRAÇA DOM DANIEL, 14 
DIARIAMENTE DE 2  A  6 

0283-6 00 AG. JANUARIA (MG) CENTRO - JANUARJA (MG) 
- 

FEIRA NO HORARIO 1.206,36 -- - 26/08/13 4.671,60 
CEP: 39480-000 

COMPREENDIDO ENTRE 
07:00 E 22:00 HORAS 

PRAÇA PEDRO CALDEIRA, 7 
DIARIAMENTE DE 2  A  6 

FEIRA NO HORÁRIO 

J DIARIAMENTE DE 
2 A 6  FEIRA NO 

HORÁRIO 
0393-X 00 AG. BOCAl ti VA (MG) - CENTRO -   BOCAIUVA (MG) COMPREENDIDO ENTRE 

894,30 
COMPREENDIDO 

348,90 26/08/13 4.117,54 
- CEP. 39390-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  
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LOTE 07- SERVIÇOS GERAIS DE APOIO - GEREV MONTES CLAROS (MG) 

LiMPEZA E CONSERVACÃO 



PREFIXO SB' DEPENDENCIA ENDEREÇO 
ICIDAD

ETDENA D N
VALOR PERIODICIUADE T" ARCA DATA DE i 

INTERNA M2 .AREA EXTERNA AM2 SEÇOS 

DIARIAMENTE DE 
DIARIAMENTE DE 28  A  68 28 A  68 FEiRA NO 

0396-4 00 AG. CAPELINHA(MG) 
PRAÇA DO POVO, 21 

CENTRO - CAPELINHA(MG) 
RA NO lo 

COMPREENDO ENTRE 
1.176,00 

RÃ 
COMPREENDIDO 

168,56 26/08/13 5.002,71 

- CEP' 39680-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
DIARIAMENTE DE 28  A  68 2 A 68  FEIRA NO 

0438-3 00 
AO. FRANCISCO SÁ 45 -CENTRO -FRANCISCO 

FEIRA NO HORÁRIO 304,50 
HORÁRIO 

560,00 26/08/13 2.539,17 
COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

- . 
-
000 
 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
AV. PRES. JUSCELINO, 828 DIARIAMENTE DE 28  A  68 28 A  68  FEIRA NO 

00 
AO. sÃo FRANCISCO -CENTRO - SÃO FEIRA NO HORÁRIO .., 

647,6j 
HORÁRIO - 302,5/ 26/08/13 2.838,78 0494-4 (MG) FRANCISCO (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

39300-000 07:00 E 22.00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
PRAÇA CEL. JOAQUIM DIARIAMENTE DE23  A 68 28 A  68  FEIRA NO 

0524-X 00 AG ESPINOSA(MG' 
TOLENTINO. 14 - CENTRO - FEIRA NO HORARIO 50630 

HORÁRIO 22624 26108/13 245079 
ESPINOSA (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE , COMPREENDIDO , 

39510-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
DIARIAMENTE DE 28  A  68 28 A  sa FEIRA NO 

0533-9 00 
AG CORA ÃO DE 

PRAÇA FERREIRA LEAL, 748 FEIRA NO HORÁRIO 497,00 
HORÁRIO 70,64 26/08/13 2.357,96 

JESUS(MG) COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 
-
000  07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
PRAÇA CEL. ODILON DIARIAMENTE DE 28  A  68 28  A  68  FEIRA  NO 

AO. PORTEIRINHA COELHO, 167 - CENTRO - FEIRA NO HORÁRIO 61240 
HORÁRIO 63,01 26/08/13 245509 

06Q2-0 00 (MG) PORTEIRINHA (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE , COMPREENDIDO 
39520-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

______________________ 
 22:00 HORAS  

AV. RUI BARBOSA, 74 - DIARIAMENTE DE 28  A  68 DIARIAMENTE DE 

AO. BRASILIA DE CENTRO - BRASILIA DE FEIRA NO HORÁRIO 1.033,98 
28 A  68 FEIRA NO 

655.07 26/08/13 5.327,51 0902-4 00 
MINAS (MG) MINAS (MG) - CEP: 39330- COMPREENDIDO ENTRE HORÁRIO 

000 07:00 E 22:00 HORAS COMPREENDIDO 

(,. 
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[PREFIXO SB DEPENDENCIA ENDEREÇO jL1MPEZA/EA 
PRIODICIDADDF 

INTERNA 
AREA 

IWTERNAM2 

PERIODICIDADE 

ÂREA NA 

AREA DATADE 

EXATN  
vALor 

1 
ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS 

MEFEDE' 
DIARIAMENTE DE 2  A  6 2 A 6a FEIRA NO 

0935-0 00 AG. JANAÚBA(MG) 
AV DO CO 1É CIO 485 

CENTRO - JANAÚBA(MG) - 
FEIRA NO HORARIO 1.02233 

HORÁRIO 93388 26/08/13 6288,31 
COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

CEP. 39440-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS 
AG. JANAUBA (MG) 

AV DO COMÉR '10 485 - 

EFERIADOS,NOHORÁRIO 86,40 26/08/1 ' 325,48 0935-0 91 
SAA 

CENTRO- JANAÚBA (MG) COMPREENDIDO ENTRE: 
--- - 

CEP: 39440-000 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 
PRAÇA PRES. COSTA E DIARIAMENTE DE2  A  6 2 A a  FEIRA NO 

0945-8 00 AG.MANGA(MG) 
230 -CENTRO - SILVA

MANGA'(MG)-  
FEIRA NO HORÁRIO 1.120,80 

HORÁRIO 159,31 26/08/13 4.737,15 
CEP : 39460- COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

000 07:00 E 22.00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

PRAÇA PRES. COSTA E AOS SÁBADOS E 

0945-8 91 
AG MANGA (MG) /1 SILVA. 230 -CENTRO  - FERIADOS, NO HORÁRIO 63,05 --- - 26/08/13 122,15  

SAA MANGA (MG) - CEP: 39460- COMPREENDIDO ENTRE  
000 7.00 E 22:OOH 

DIARIAMENTE DE 
PRAÇA OR. JOÃO DIARIAMENTE DE 2 A ôa 2a A 63  FEIRA NO 

0976-8 00 AG SALINAS (MG) 
CARDOSO DEARAÚJO, 105 FEIRA NO HORÁRIO 

, 8 8546 
HORÁRIO 9021 26/08/13 345320 

- CENTRO - SALINAS (MG) - COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 
CEP: 39560-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

PRAÇA DR. JOÃO AOS SÁBADOS, DOMINGOS 

0976-8 91 
AG. SALINAS (MG) II CARDOSO DE ARAÚJO, 105 E FERIADOS, NO HORÁRIO 10076 --- - 26/08/13 28994 

CENTRO - SALINAS (MG) - 
CEP: 39560-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 
07:00 E 22:00 HORAS 

7 / 
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PERlOOtOIDADE ÁREA DATA DE - 

PREFIXO SE DEPENDENCIA ENDEREÇO 
UMPEZAAREMNTERNA INTERA M2 ÁREA EXTERNA EXTERU INICIO POS RR  

DIARIAMENTE DE 
DIARIAMENTE DE 2a A 62  2' A 6 FEIRA NO 

1097-9 00 
AS. MINAS NOVAS 

RGETULIOVARGAS,158 

- 

FEIRA NO HORÁRIO HORARIO 537,00 667.11 26/06/13 3.69843 
- CEP -000 

COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 
07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
PRAÇA GERALDO DIARIAMENTE DE 2a A 6 2 A 6a FEIRA NO 

1331-5 00 
AS. MATO VERDE CLEMENTE ALVES, 430 - FEIRA NO HORÁRIO HORÁRIO 378,45 541,69 26/0813 2.611,35 (MG) CENTRO - MATOVERDE COMPREENDIDO ENTRE  COMPREENDIDO 

(MG) CEP: 39527-000 i 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, DIARIAMENTE DE 2  A 6a 12 A  6  FEIRA NO 

AS. RIO PARDO DE 209 - CENTRO - RIO PARDO FEIRA  NO HORÁRIO HORÁRIO 
1334-X 00 MINAS (MG) i DE MINAS (MG) CEP: 39530- COMPREENDIDO ENTRE 459,01 COMPREENDIDO 209,20 26/08/13 ' .449,45 

000 07:00 E 22:00 HORAS ' ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
AS. PRAÇA DE AV. DULCE SARMENTO, 216 DIARIAMENTE DE 2  A 6-  2 A  6  FEIRA NO 
ESPORTES - - SÃO JOSE - MONTES FEIRA NO HORÁRIO HORÁRIO 

479 6 1 - 00 MONTES CLAROS CLAROS (MG) - CEP: 39400- COMPREENDIDO ENTRE  

1.444.81  
COMPREENDIDO 

4815 , 26I08/13 6.17 0,27 

(MG) 318 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AS. PRAÇA DE AV. DEP. PLINIO RIBEIRO, DIARIAMENTE DE 2a A 6 

1479-6 01 
ESPORTES 

- 

MONTES CLAROS 
2 810 JD PALMEIRAS FEIRA NO HORÁRIO 62,41 --- - 26/08/13 611,99 MONTES CLAROS(MG COMPREENDIDO ENTRE 

CEP: 39402-900 07:00 E 22.00 HORAS 
10 BAT.POLMIL-MG 

AG. PRAÇA DE AV. DR. RUI BRAGA, SIN° 
- DIARIAMENTE DE 2 A 6 

ESPORTES - CAMPUS UNIVERSITARIO 
- FEIRA NO HORÁRIO 

1479-6 03 MONTES CLAROS V. MAURICEIA / MONTES COMPREENDIDO ENTRE 
42,74 --- - 26/08/13 376,42 

(MG) 1/ PAB CLAROS (MG) - CEP: 39401- 
0700 E 2200 HORAS 

UNIMONTES 089 

DIARIAMENTE DE 
.. 

AG CAPITAO ENLLAS 
AV. N. SRA. DA GUIA, 74 - 

CENTRO - CAPITÃO ENÊAS 

DIARIAMENTE DE2a  A 6a 

FEIRA NO HORÁRIO 
2 A  6  FEIRA  NO 

415,62 HORÁRIO 00 (MG) COMPREENDIDO ENTRE 572,04 26/08/13 2.904.41 
(MG) - CEP: 39445-000 E 2200 HORAS COMPREENDIDO 

ENTRE 07:00 E 

6 2 
( 

1736-1 
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PREPXO $6 
- 

DEPENDENCIA ENDEREÇO 

f 
LIMPCZA AREA INTERNA 

1  
INTERNA M2 

PEODDADJ 

ÁREA EXTERNA 

AREAl 
ETN 

T VALOR 
MENSAL R$ 

22 00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 

2088-5 00 
AG. GRÃO MOGOL 

R o 
CENTRO-GRÃO MOGOL 

- P. -00 

DIARIAMENTE DE 28  A  68 
NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE 
07:00 E 22:00 HORAS 

500FEIRA 2 83 

28 A 58  FEIRA NO 

COMPREENDIDO 
HORÁRIO 

ENTRE 07:00 E 

4844 26/08113 2.262,02 

22:00 HORAS  

2149-0  00 
AG. ITACARAMBI 

R BRAS1LIA 346 1° ANDAR 
CENTRO TACARAMBI 

- . 
-
000 

DIARIAMENTE DE 28  A  68 
FEIRA NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENrRE 
07:00 E 22:00 HORAS 

574,63 

DIARIAMENTE DE 
28 A  68 FEIRA NO 

HORÁRIO 
COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 

52,30 26/08/13 2.356.83 

R. CEL, GENTIL DIARIAMENTE DE 23  A 68 28 A  68  FEIRA NO 

21601 00 
AG, ITAMARANDIBA 

(MG) 
FERNANDES, 49 - CENTRO 

- ITAMARANDIBA (MG) - 
FEIRA NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE 
75651 

. 

HORÁRIO 
COMPREENDIDO 

23686 
, 

26/08/13 3 5099 

CEP: 39670-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07.00 E 
22:00 HORAS  

R. CEL. GENTIL AOS SÃBADOS, DOMINGOS 

21o0-1 
AG. ITAMARANDIBA 

(MG) ti SA 
FERNANDES, 49 - CENTRO 

- ITAMARANDIBA (MG) - 
CEP: 39670-000 

E FERIADOS, NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE: 

07:00 E 22:00 HORAS 

136,32 --- - 26/08/13 392.85  

DIARIAMENTE DE 

2301-9 00 AG. MIRABELA(MG) 
PRAÇA BOM JESUS, 291 

- 

CENTRO - MIRABELA(MG)- 
CEP. 33420-000 

DIARIAMENTE DE 28  A  68 
FEIRA  NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE 
07:00 E 2200 HORAS 

578,44 

28 A  68  FEIRA NO 
HORÁRIO 

COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 

43.61 26/08/13 2.379,61 

22:00 HORAS  

AV, DR. OSÓRIO ADRIÃO DA DIARIAMENTE DE 28  A  68 

2633-6 

N  
00 

1 
AG. SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO (MG) 
ROCHA, 502 - CENTRO - 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
(MG) - CEP: 39540-000 

FEIRA NO HORÁRIO 
COMPREENDIDO ENTRE 

07:00 E 22:00 HORAS 

601,-,4 -- - 26/08/13 2.308,13 
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PEkIODCIDAD ARL/ DATA D 
PEFIXO SE DEPENDENCIA ° VALOR PERIODICIDADE DE ENDEREÇO 

1  LA TEJA 
ÁREA EXTERNA A2 SER%ÇOS ME SAL R$ 

TV. ANTÔNIO MAGALHÂES DIARIAMENTE DE 20  A  60 

AG. SÃO JOÃO DA 264-4 00 
CORDEIRO, 20 - CENTRO  - FEIRA NO HORÁRIO 

60033 --- - 2608/13 2.306,91 
PONTE (MC) SÃO JOÃO DA PONTE (MG) - COMPREENDIDO ENTRE 

CEP: 39430-000 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 

R JOSÉ PEIXOTO 100 
DIARIAMENTE DE20 A63  20 A60  FEIRA NO 

2661-1 00 
AG. SÃO ROMÃO 

CENTRO SÃO ROMÃO 
FEIRA NO HORARIO 

817,51 26/08/13 3.777,89 
(MG) - 

. 

 39290-000 
COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 

AV. DA LIBERDADE, 431 DIARIAMENTE DE 2° A 6° 2° A 6° FEIRA NO 
AG. TAIOBEIRAS FEIRA NO HORÁRIO HORÁRIO 2705-7 00 CENTRO - TAIOBEIRÂS(MG) 

COMPREENDIDO ENTRE 
114432 

COMPREENDIDO 
218,00 26/08/13 4.810,08 

- . 
-
000 
 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
DIARIAMENTE DE 2° A 6°  22  A 68  FEIRA NO 
FEIRA NO HORARIO HORÁRIO 2745-6 00 AG TURMALINA (MG) 306 ENTRO - TURMALINA 

COMPREENDIDO ENTRE 
595,22 

COMPREENDIDO 
1144 26/08/13 2.346,23 

G) - . 660-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 

PRAÇA JESUINO BRAGA, 
DIARIAMENTE DE 23  A 6° 2° A 6° FEIRA NO 

FEIRA NO HORÁRIO HORÁRIO 2747-2 00 AG ORAl (MC) S/N° - CENTRO - UBAI (MG) 
- 

197,61 38,70 26/08/13 1.035,46 
CEP.  39320-000 

COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 
07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22.00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 

À 
DIARIAMENTE DE 22  A 6°  2° A 6° FEIRA  NO 

2767-7 00 
AG. VARZELÂNDIA 

R. 

- 

FEIRA NO HORÁRIO 
415,08 HORARiO 

72,07 26/08/13 1.645,80 
- . 

-
000 COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 
R. AVELINJO OLJMPIO DIARIAMENTE DE 2° A 6° 28 A 6°  FEIRA NO 

2790-1 
AG. MONTE AZUL 

00 
FERNANDES, 140 - FEIRA  NO HORÁRIO 

613,36 
HORÁRIO 

3,2,87 26/08/13 2.903,04 
(MG) CENTRO - MONTE AZUL COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

(MG) - CEP: 39500-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

( 
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FA 

PRr.tlxo 'SB GEPENDENC1AI DEO 
PERIODICIDADE ÁREA DTADE 

ETRN INIO DOS 
LPEZAAREMNTERWA TERNAM2 

AD SANT' 
4V. DER. ESTEVES DIARIAMENTE DE 2 A 6 

3209-3 00 EXPEDÍrO- MONTES 
RO SCO FEIRA NO HORÁRIO 1.201,50 - - 26/08/13 4.954,75 

COMPREENDIDO ENTRE 
CEP: 39401-215 07:00 E 22:00 HORAS 

AC OANTO 
AV. DEP. ESTE VES AOS SÁBADOS. DOMINGOS 

EFERIADOS,NOHORARIO 26/08/13 477,60 3209-3 91 EXPEDÍÍO - MONTES 144.50 - 

CEP: 39401-215 07:00 E 22:00 HORAS 

"IARIAMENTE DE 
R. JOÃO CIRCUNCISÃO DIARIAMENTE DE 2 A a 2 A 6a FEIRA NO 

4060-6 00 
-, 

AG. bERlLO (MC) 
AMAR.AL, 70- CENTRO - FEIRA NO HORÂRIO 296,23 

HORÁRIO 14,37 2,08/13 1.09710 
BERILO (MC) - CEP: 39640- 

000 
COMPREENDIDO ENTRE 

07:00 E 22:00 HORAS 
COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 
22.00 HORAS  1 PRAÇA SANTO ANTÕNIO, 561 

DIARIAMENTE DE 
DIARIAMENTE DE 2  A a 23  A 6 FEIRA NO 

4071-1 00 
PAA RIACHO DOS - CENTRO - RIACHO DOS FEIRA NO HORÁRIO 

i 
595,67 

HORÁRIO 9,40 26/08113 2.311,07 
MACHADOS (MG) MACHADOS (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 

39529-000 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

4126-5 00 
AG.FRAI'ICL.CO 

R. DIREITA, 202 - CENTRO 
- 

FRANCCOBADARÓ (MC) 
- 

DIARIAMENTE DE 2  A 6 
 FEIRA NO HORÁRIO i 301,70 --- - 26108/13 1.089,19 

BADARó(IVIG), COMPREENDIDO ENTRE 
CEP. 

- 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE2  A  6 

4217-X 00 AG.JAÍBA(MG) 
AV CEL MOACIR JOSÉ DA 

SILVA, 218 - CENTRO - 
FEIRA NO HORÁRIO 547,80 -- - 26108/13 2.339,83 

JAIBA (MG) - CEP: 39508-000 
COMPREENDIDO ENTRE 

0700 E 2200 HORAS 

O UA 
R. CAMILO PRATES. 110- DIARIAMENTE DE 2A6 

5678-2 00 PRAS - s 
CENTRO - 

T
ES NO I RE  C

FEIRA 1.030,18 -- - 26/08113 4.215,09 
too 

CLAROS (M) 002 07:00 E 22:00 HORAS 
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PREFIXO 

- 

SB DEPENDENCIA ENDEREÇO 
PEODICDADEOE 

1 
APE 

OATADE VALOR 
LiMPEZA ÁREA INTERNA IN1ERNAM2 AREA EXTERNA AM2 SEPVIÇOS 

DIARIAMENTE DE 2  A  6 
PRAÇA CEL. JUCA ALVES. FEIRA NO HORÁRIO 

7137-4 00 AG. ÁGUA BOA (MG) 14 - CENTRO - ÁGUA BOA COMPREENDIDO ENTRE 
40113 -- - 26108/13 1.576,75 

(MG) - CEP: 39790-000 0700 E 22:00 HORAS 

AV. OSMANI BARBOSA, 549 DIARIAMENTE DE 2a A 6 

7417-9 31 CSL - EH (MG) II - Ci RES JK - MONTES FEIRA NO HORÁRIO 1140 13 -- - 26108/13 4 °00 19 
ARQUIVO GERAL CLAROS (MG) - CEP: 39404- COMPREENDIDO ENTRE 

006 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 

AG. MONTALVÂNIA 
DIARIAMENTE DE 2  A 6 

FEIRA NO HORÁRIO 
2 A sa  FEIRA NO 

HORÁRIO 
8202-3 00 ONTALVÂMf) - CER 236,00 22.00 26108/13 1.042.94 

COMPREENDIDO ENTRE COMPREENDIDO 
-
970 
 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

AV. PRES. CASTELO DIARIAMENTE DE 23  A 6 

8207-4 00 
AG. VIRGEM DA BRANCO, 471 - CENTRO - FEIRA  NO HORÁRIO 24200 --- - 26/08/13  1.036,1 

LAPA (MG) VIRGEM DA LAPA(MG) - COMPREENDIDO ENTRE 
CEP: 39630-000 07:00 E 22:00 HORAS 

PRAÇA DA MATRIZ, 578 - DIARIAMENTE DE 23  A 63  

8222-8 00 
AG. JENIPAPO DE CENTRO - JENIPAPO DE FEIRA NO HORÁRIO 2j5.00 --- - 26/08,13 1.047,68 

MINAS (MG) MINAS (MG) - CEP: 39645- COMPREENDIDO ENTRE 
000 1 07:00 E 22:00 HORAS 

PSO MONTES AV. DONATO QUINTINO, 90- DIARIAMENTE DE 2  A 6 

9682-2 10 
CLAROS (MG) II PAE CANELAS / MONTES FEIRA NO HORÁRIO 30 10 - 26/08/13 274.34 

SHOPPING 
MONTES.CLAROS 

CLAROS (MG) - CEP: 39400- 
546 

COMPREENDIDO ENTRE 
07:00 E 22:00 HORAS 

, - 

6 
(26 c 21 



487- 8 5 

YEO i ss i DEPENDÈNcIA- 

- - - 

04-X 00 
AG MONTES CLAROS / R. GONCALVES FIGUEIRA. O - CENTRO - 0' UT DE 43 HORAS SEMAN;;s, 2o01 2.83983 
ESPAÇO ESTILO (MG) MONTES CLAROS (MG) CEP. 39400-006 DIARIAMENTE, DE A & FEIRA 

GEREV- MONTES CLAROS 
r1 c> 

R. GONÇALVES FIGUEIRA, 9 - CENTRO - 01 UT DE 40 HORAS SEMANAIS, 
MONTES CLAROS (MG) - CEP: 39400-006 DIARIAMENTE, DE 23  A & FEIRA 

26108113  8  283983 

~n' 
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"r a ík ~~1 1 
qATA DE VALOR rF 9AL CA.t-A FlURÁRI / RLJENCU PRETAÇ4C OS 

RHXO Ijfl C'A ENEÇO 
1 ' V  SERVÇO5 

A - 
JOS MONTES CLAROS tMG 01HI5

HORAS 
 

UT DE 26/08/13 1.003,57  
MONTES CLAROS (MG) 

14796] 00 

(-rKlTr'ra 1= n TCJ/M1tdTC 

1 DÊr.IA 

--- ------ 
--- - ----- ---- 

CARGA HORARIA) FrErUC'A 
--- 

DAT. DE ItJICiO '!ALUR fENSAL 
PEFIO 1 r ,IriFre 

PSTACAO DOS S:RVIÇÇs DOS SmJ:ÇO r 

3 U 15 D L HORAS 1 'ï A 

CIu4-X 00 AG MONTES CLAROS (MG) 
R. ONÇALS HGdEIRfr - CENi r9 
MONTES CLAROS (MG) - CEP. 39400-00o 

1OTALIZANDO 60 HORAS SEMANAIS 26,i13 357050 

DIARIAMENTE, DE 2a A 6a FEIRA 

I! 
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REF  EPENÊNCIA 
CARGA HORARIAI rREQUENGIA PRESTAÇAO 1 DATA DE iNICIO OOS 

NEREÇO 
• VMLOR  MENSAL RÇ P DOS SERVIÇO  

CSL BH (MG) //ARQUIVO 
OSMANI 

 
01 UT DE 40 HORAS SEMANAIS E 03 U1S DE 30 
HORAS SEMANAIS (CADA) TOTALIZANDO 130 

7417-9 31 
GERAL - - 

 MONTES CLAROS MG 
. HORAS SEMANAIS, DIARIAMENTE, DE 22  A 52 26/08/13 8 15308 

CEP. 39404-006 FEIRA  

FORNECMENTO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 PRONTO PARA CONSUMO 
r.JTIDtrF [jt Lf'(t ''L 'Y T ;'' :' VALOR- 

DEPENOEN' PREFIXO 
 

MPEO ' USUR'S EV - DOS SL' '? 

149-6 03 

1 

AG PRACA DE ESPORTES - 
MONTES CLAROS (MG) 

AV. DULCE SARMEN FO, 216 - SÃO JOSE 
- 

MONTES CLAROS (MG) - CEP: 39400-318 
50 0800 AS 17 OOH 26/08/13 10378 1 

1479-6 01 
AG. PRACA DE ESPORTES 

MONTES CLAROS (MG) II PAB 
AVDEP PLINIO RIBEIRO 200 - CINTRA - 08:00 AS 17:OOH 26/08/13 622.71 

1479-6 03 

7417-9 31 

10.BAT.POL.MIL-MG 
AG. PRACA DE ESPORTES - 

MONTES CLAROS (MG) II PAB 
UN1MONTES 

CSL 8H (MG) II ARQUIVO GERAL 

MONTES CLAROS MG CEP 39 402 194 
/ - .. .- 

AV. OR. RUI BRAGA, S!N° - CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO MONTES CLAROS (MG)- 

AV.  OSMANI BARBOSA, 

CEP.: 39.401-089  

3 

12  

08:00 AS 17:OOH 

08:00 AS 17:OOH 

26/08/13 

26/08/13 

622.71 

2.490.84 
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PREPARO E DISTRBUICÃO DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 - COM EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE 
- 

- CAFGA HORAR1A / FREQUENCIA rQUAWT1DADE DE j DATA DE tNICIO ' ALOR MENSAL 
PREFIXO SE DEPENDENCIA ENDEREÇO PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS USUARIOS DOS SERVIÇOS 

- 

00 
CONDOMNIO AG. 7 004

- 
 x 

MONTES CLAROS (MG) 

4914-X 00 
GERAT- BELO 7 

_9RIZONTE(Mt) R. GONÇALVES FIGUEIRA. 09. 01 UT DE 40 HORAS SEMANAIS, DE 2 

8487-5 07 
GE - MONTES CENTRO - MONTES CLAROS (MG) - A 6, DIARIAMENTE, DAS 08:00 ÀS 5 26/08/13 1 8.690.77 
CLAROS (MG) CEP.: 39400-006 17:OOH 

NUJUR - MONTES CLAROS 
- 

9005 O 
(MG) 

11 

9682-2 01 
MONTES 

CLAROS (MG)  

Será cobrado aluguel para o espaço da lanchonete, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais 

- - - ---------- 
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DOCUMENTO N°07 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE 
PRESTADOS 

Lote N°: 

PREF, SB DEPENDÊNCIA ENDEREÇO 
PERIODICIDADE 

DE LIMPEZA ÁREA 
INTERNA 

ÁREA 
INTERNA 

M2 

PERIODICIDADE 
DE LIMPEZA 

ÁREA EXTERNA 

AREA 
EXTERNA 

M2  

VALOR 
MENSAL 

INICIO O 
SERVI OS 

- -.- 

PREFIXO SE DEPENDÊNCIA ENDEREÇO 
CARGA HORÃRIA 

SEMANAL/FREQUÊNCI 
VALOR MENSAL INICIO DOS SERVIÇOS 

IR 

(J 

/y/ 



QUANTIDADE ESPEFÇÃO 

Eguios_  

01 Geladeira 300 litros  
01 Microondas MIDEA_30 litros 

01 

01 
01 
01 
01 

___________ 
 

Purifcador de uarefri9erado_funkitchen2torneirris 
Cafeteira profissional 20 litros

nal Espremedor de 
GrUl_(sanduicheira9rande 
Estufa para com6 bandejas  

Liquidificador Walita Liquefaz  

Móveis: _____ -______________________ 

01 Mesa de mcdeira (escritório) usada para caixa  

01 Cadeira rodizio 
02 

______ 
Mesas de fórmica de 140 m x 0,70 m 

08 Cadeiras de plástico azul______________________ 
04 0E0PQ!L°  

03 4rmários baixos de 02 portas  

06 
01 

Utensílios:  

Bandejas inox 
Bandeja alumini redonda  

02 Copos fervedoresceaIunj99randes - ................ 

01 Porta talher 
20 Garrafas fórmicas 

______ 
 

06 jPrtos rasos  
10 Pratos de sobremesa  

34 Copos  

Qi 

Colheres cabo longo para suco  

06 Coeresdesoiaava3vusas 
03 

\\ 

o 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.°  2013/7641 (7417) 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSÍLIOS DISPONIBILIZADOS À 
CONTRATADA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 

DE CAFÉ E LANCHE TIPO 2 

i , . 
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Ii.iu!IIt.jiT:1 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO PARA TERCEIROS 

01. Em consonância com o disposto nas instruções do Banco do Brasil, das quais tenho conhecimento, declaro-me 
ciente dos recursos e autoridades do Código de Usuário a mim concedido e que seu uso indevido, fraudulento, ou 
para qualquer outro fim que não seja estritamente no interesse do serviço, constitui falta grave sujeitando-me 
às penalidades previstas em lei. 

02. Estou igualmente ciente de que: 
sou responsável direto pela guarda da senha do meu Código de Usuário, não devendo, sob hipótese 
alguma, cedê-la a outra pessoa; 
devo trocar minha senha a cada 90 dias ou quando da suspeita de quebra de sigilo, ocasião em que 
deverei comunicar o fato imediatamente ao meu supervisor; 
não devo utilizar, na formação de senhas, combinações de fácil dedução, tais como: datas de nascimento, 
números em seqüência, números de documentos particulares e nomes de familiares próximos; 
não posso divulgar nenhuma informação contida nas transações dos diretórios/arquivos a que tiver 
acesso, de modo a manter o sigilo e a privacidade dos dados dos usuários; 
sob nenhum pretexto, devo tentar acesso a arquivos ou ambientes para os quais não esteja autorizado ou 
que não possuam relação direta com os serviços sob minha responsabilidade. 

03. Reconheço que, em razão da prestação de serviços ao BANCO DO BRASIL S.A., mantenho contato com 
informações privadas, conceituadas como segredo de negócio e comprometo-me a: 

manter completo e absoluto sigilo e considerar confidenciais todos os dados e informações, pormenores, 
especificações técnicas ou comerciais, inovações e aperfeiçoamentos dos quais venha a tomar 
conhecimento, ou que me venham a ser confiados, não podendo, sob qualquer pretexto, reproduzir, 
divulgar, ceder, dar conhecimento a terceiros; 
garantir que a utilização dos softwares e respectivas documentações desenvolvidos para o Banco do Brasil 
S.A., fique restrita a este, não podendo reproduzi-los, total ou parcialmente; 
proteger os dados e informações, contra acesso indevido por terceiros. 

04. Reconheço ainda, a propriedade, o direito exclusivo e a titularidade do BANCO DO BRASIL S.A. relacionados ao 
direito autoral, particularmente, dos softwares e programas que tenham sido desenvolvidos para o Banco. 

Local e data: 

Empresa: 

Identificação do contrato ao qual se vincula a presente concessão de acesso: 

N om e 
CPF: RG: 

Assinatura do Usuário 

Autorizado por: 
(preposto da empresa prestadora do serviço) 

Cargo: 

/ 

H  L2. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

TERMO DE COMPROMISSO COM O SIGILO DA INFORMAÇÃO 

Eu, - 
portador do documento de identidade n° 

- 
, expedido pela CPF n° pelo 

presente Termo, assumo perante a empresa (prestadora de serviços) o compromisso do 
manutenção de sigilo sobre as informações a que tenha acesso ou conhecimento no âmbito do Banco do Brasil em razão 
das atividades profissionais a serem reaiizadas em decorrência do contrato de trabalho 

Comprometo-me a não divulgá-los ou comentá-los interna ou externamente e cumprir as condutas adequadas contra 
destruição, modificação, divulgação indevida e acesso indevido, sejam acidental ou intencionalmente. 

Estou ciente que este Termo refere-se a todas as informações do Banco - dados, processos, informações documentos e 

materiais - seja qual for o meio através do qual seja apresentada ou compartilhada: escrita em papel ou nos sistemas 
eletrônicos, falada em conversas formais e informais, disseminada nos meios de comunicação internos como reuniões, 
televisão etc. 

Este compromisso permanece mesmo opôs a extinção do contrato de trabalho com a empresa prestadora de serviços. 

Declaro que o Banco tem minha permissão prévia para acesso e monitoramento do ambiente de trabalho. 

Local e Dota - - de de  

Empresa 

Identificação do contrato de trabalho - 

Nome: 

CPF:  

Assinatura: 

Assinatura do Usuário 

Autorizado por: 

preposto da empresa prestadora do serviço 

Cargo 

O 
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DOCUMENTO N° 11 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 201317641(7417) 
-- - 

CRONOGRAMA DE VISITAS A SEREM REALIZADAS NAS DEPENDÊNCIAS 

DEPENOENO IAS 
JAN FEV MAR 

BIMESTRE 
 

*BR MAl kJUN JUL lAGO SET OUT NOVDEZ 

PREFIXO / 
G.XXXXX 
g.YYYYYYYY  

\g. XXXXXXX  

\g. YYYYYYYY  

\g.XXXXXXX  

\g. YYYYYYYY  

\g.XXXXXXX 
--,.-- ............ -,.--..- 

\g. YYYYYYYY  

___ 

\g.XXXXXXX 
\g. YYYYYYYY 

 

-----------...--------- -.----. ___ 

\g.XXXXXXX 
\g. YYYYYYYY  

___ --...------ ...... - 

- 

Ag.

XXXXXXX 
- - - .... 

\g. YYYYYYYY  

-.. 

g. XXXXXXX  

9. YYYYYYYY  

\g.XXXXXXX 
 

YYYYYYYY  

L 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

RELATÓRIO DE VISITAS REALIZADAS 

PERIODICIDADE: BIMESTRAL 

BtMESTRE 

MÊS MÊS 
- 

ASSINATURA 1 
DEPENDÊNCI A  

PREFIXO! 
\G.XXXXX  

\g. YYYYYYYY  

9. YYYYYYYY 
\g, XXXXXXX  

-------- -------___ 

g. XXXXXXX 
g. YYYYYYYY 

-.-- .... 

g. YYYYYYYY 
g. XXXXXXX  

-----.- 

g. XXXXXXX  

g. YYYYYYYY - 

..g. XXXXXXX  

g. YYYYYYYY 
 

g. YYYYYYYY 
g.XXXXXXX  

- 

tg. XXXXXXX 
\g. YYYYYYYY  

\\'\ 

o 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

UNIFORMES 

Para os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços de 
recepcionista das dependências (exceto Espaço Estilo) deverão trajar uniforme conforme 
especificações abaixo: 

BLAZER - cor preta ou azul marinho 
CALÇA! SAIA - cor preta ou azul marinho 
CAMISA - cor gelo 

Os profissionais designados pela CONTRATADA para execução dos serviços de 
recepcionista para o ESPAÇO ESTILO deverão trajar uniforme conforme especificações 
abaixo: 

~ - 11 1 
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ADITIVO N" 16 AO CONTRATO 2013.7417.1911 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS 
DO BANCO DO BRASIL, DECORRENTE DO PREGÃO N" 201317641 (7417)- LOTE 07 

O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASÍLIA (DF), 
INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O 
NÚMERO 00.000.000/5839-44, ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELOS ADMINISTRADORES DO CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÔES (SP), LOCALIZADO NA 
AVENIDA SÃO JOÃO, 32 - CENTRO - SÃO PAULO (SP) - CEP 01036-900, E A EMPRESA WS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 10.581 .285/0001-55, SITUADA NA RUA OTTO JÚLIO MALINA, 
676— SALA 01 - BAIRRO IPIRANGA, CEP 88111-500 - SÃO JosÉ - SANTA CATARINA, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO(S) SIGNATÁRIO(S) NO FINAL QUALIFICADO(S), ADIANTE DENOMINADA 
CONTRATADA, FIRMAM O PRESENTE ADITIVO N° 16 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 2013.7417.1911, VINCULADO AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2013/7641 
(7417), REALIZADO EM CONFORMIDADE COM AS LEIS N° 8.666, DE 21 .06.93 E O REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS ABAIXO. A PRESENTE MINUTA DE ADITIVO FOI APROVADA PELA NOTA JURÍDICA 
CONSU N°02/1613AJ, DE 01 .08.2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO - OBJETO 

O presente aditivo tem por objeto: 

A PRORROGAÇÃO do prazo de vigência contratual por 12 (Doze) meses, a partir de 26/08/2017, conforme 
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E RESCISÃO, observando os prazos dispostos a seguir: 

Fica resguardado o direito a revisão de preços, em data anterIor à presente prorrogação. 

VIGÊNCIA INICIAL De 26.08.2013 a 26.08.2014 

PRIMEIRA PRORROGAÇÃO De 26.08.2014 a 26,08.2015 

SEGUNDA PRORROGAÇÃO De 26.08.2015 a 26.08.2016 

TERCEIRA PRORROGAÇÃO De 26.08.2016 a 26.08.2017 

QUARTA PRORROGAÇÃO De 26.08.2017 a 26.08.2018 

ALTERAÇÃO da CLÁUSULA SÉTIMA (GARANTIA), decorrente da prorrogação prevista na allnea a". 

CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO - ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante de garantia, em uma das 
modalidades previstas no edital, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, como forma de 
garantir a perfeita execução de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de 
assinatura deste contrato no seguinte endereço: 

Banco do Brasil S.A. - CESUP Administração de Contratos BH - Rua da Bahia, 2500 - 60 andar - Bairro Lourdes - 
Belo Horizonte - MG - CEP 30160-012, 

Parágrafo Segundo - O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não apresentada a garantia, no prazo e 
local estipulados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do CONTRATANTE solicitar formalmente à 
CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No caso de supressão, a 
alteração na garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da CONTRATADA, respeitado o 
percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço contratado. 

Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o CONTRATANTE 
autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de 
rescisão, 

Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a iqtpgralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis / 
contado da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE.) 
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Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando do término ou rescisão do 
contrato, desde que não possua dívida inadimplida com o CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 

Parágrafo Sétimo - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da contratada 
eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o 
exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO - RATIFICAÇÃO 

O contrato em referência fica ratificado em todas as suas cláusulas, termos e condições não expressamente alterados 
neste documento, que àquele se integra, formando um todo único e indivisível. 

Fica resguardado ao CONTRATANTE o direito à revisão dos preços em decorrência da desoneração do INSS nos 
encargos sociais, disciplinada na Lei n° 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012 (e pertinentes alterações posteriores), que 
possibilita a redução de custos providenciários das empresas indicadas na referida legislação. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente Instrumento em 02 (duas) vias de Igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo: 

São Paulo, 28 de junho de 2017. Õffl 

BANCO DO BRASIL S/A 
CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP) 

(çen '  

Juilano Negrão de Almeida 
Gerente de Área 

RG: 25.350.456-9 - SSPISP 
CPF: 252.336.338-78 

WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Nome: 
RG WIUWTI LopeS de Aqwar 
CPF : Gerente Cornerciàl 

FíG. . CPf O283l97 

TESTEMUNHAS 
Çv 

Nome: Nome: 

alo

iidePaZOfl0  
CPF: 

' 
pf: 3729272985i CPF: Maiwl'492753 

065.826.00907 
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PREFIXO DEPENDÊNCIA SERVIÇO UTILIZADO TOTAL MENSAL DO 
SERVIÇO 

0104/00 AG. MONTES CLAROS (MG) Serviço de limpeza R$ 14,23076 

0104/06 
AG. MONTES CLAROS (MG) / 

PAB FORUM 
Serviço de limpeza R$ 240,98 

0104-X / 4914-X / 8487- 
5 / 9005-0 / 9682-2 

CONDOMINIO AG. MONTES 
CLAROS (MC) / GERAT - BELO 
HORIZONTE (MG) / GEREV - 

MONTES CLAROS (MG) / NUJUR 
- MONTES CLAROS (MG) 1 SOP 
SERET MONTES CLAROS (MG) 

Café c/ exploração 
lanchonete R 10 042 81 

0283/00 AG. JANUÁRIA (MG) Serviço de limpeza R$ 5.968,48 

0393/00 AG. BOCAIÚVA (MG) Serviço de limpeza R$ 5.182,83 

0396/00 AG. CAPELINHA (MG) Serviço de limpeza R$ 6.230,52 

0438/00 AG. FRANCISCO SÃ (MG) Serviço de limpeza R$ 3.180,29 

0494/00 AG. SÃO FRANCISCO (MG) Serviço de limpeza R$ 3.537,24 

0524/00 AG. ESPINOSA (MG) Serviço de limpeza R$ 3.099,23 

0533/00 AG. CORAÇÃO DE JESUS (MG) Serviço de limpeza R$ 3.021,52 

0692/00 AG. PORTEIRINHA (MG) Serviço de limpeza R$ 3.119,55 

0902/00 AG.BRASILIA DE MINAS (MG) Serviço de limpeza R$ 6.682,46 

0935/00 AG. JANAÚBA (MG) Serviço de limpeza R$ 7.939,18 

0935/91 AG. JANAÚBA (MG)Il SM Ser.iço de limpeza R$ 438,11 

0945/00 AG. MANGA (MC) Serviço de limpeza R$ 6.034,04 

0945/91 AG. MANGA (MC) II SAA Serviço de limpeza R$ 160,40 

0976/00 AG. SALINAS (MG) Serviço de limpeza R$ 4.391,33 

0976/9 1 AG. SALINAS (MG) II S,A Serviço de limpeza R$ 384,35 

1097/00 AG.MINAS NOVAS(MC) Serviço de limpeza R$ 4.641,23 

1331100 AG. MATO VERDE (MG) Serviço de limpeza R$ 3.265,98 

1334/00 AG. RIO PARDO DE MINAS (MG) Serviço de limpeza R$ 3.11300 

1 

AG. PRAÇA DOS ESPORTES - 
MONTES CLAROS (MG) 

Serviço de limpeza R$ 7.707,86 
 

Jardinagem R$ 1.263,72 

1479/01 
AG. PRAÇA DOS ESPORTES - 

MONTES CLAROS (MG) II PAB10° 
BATALHAO PM -MG  

Serviço de limpeza R$ 757,78 

1479/03 
AG. PRAÇA DOS ESPORTES - 
MONTES CLAROS (MG) II PAB 

UNIMONTES  

Serviço de limpeza R$ 452,77 

1736/00 AG. CAPITÃO ENÊAS (MG) Serviço de limpeza R$ 3.610,85 

2088/00 AG. GRÃO MOGOL (MG) Serviço de limpeza R$ 2.903,12 

2149/00 AG. ITACARAMBI (MG) Serviço de limpeza R$ 3.005,23 

2160/00 AG. ITAMARANDIBA (MG) Serviço de limpeza R$ 4.453,74 

2160/91 AG. ITAMARANDIBA(MG) II SAA Serviço de limpeza R$ 474,41 

2301/00 AG. MIRABELA (MG) Serviço de limpeza R$ 3.03549 

2447/00 AG. UBA (MG) Serviço de limpeza R$ 1.328,48 

2633/00 
AO. SÃO JOÃO DO PARAISO Serviço de limpeza R$ 2.949,23 

2634/00 AG. SÃO JOÃO DA POTE (MG) Serviço de limpeza R$ 2.948,00 

2661/00 AO, SÃO ROMÃO (MG) Serviço de limpeza R$ 4.726,78 

2705/00 AG. TAIOBEIRAS (MG) Serviço de limpeza R$ 6.106,89 

2745/00 AG. TURMAL!NA (MG) Serviço de limpeza R$ 2.996,99 

2767/00 AG. VARZELÃNDIA (MG) Serviço de limpeza R$ 2.062,59 

2790/00 AG. MONTE AZUL (MG) Serviço de limpeza R$ 3.609,45 

3209/00 
AG. SANTO EXPEDITO - 
MONTES CLAROS (MG) 

Serviço de limpeza R$ 6.219,20 
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DOCUMENTO N°06 
RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 



BANCO DO BRASIL S.A. 
E CONTRATAÇÕES (SP) 

ÇV1U() 
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ADITIVO N 16 AO CONTRATO 20137417.1911 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS 
DO BANCO DO BRASIL, DECORRENTE DO PREGÃO W 201317641 (7417)- LOTE 07 

DOCUMENTO N°06 
RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 

3209/91 
AG. SANTO EXPEDITO - MONTES Serviço de limpeza R$ 570,23 

CLAROS (MG) II SP 

4060/00 AG. BERILO (MG) Serviço de limpeza R$ 1.389,15 

4071/00 PM RIACHO DOS MACHADOS Serviço de limpeza R$ 2.95217 
(MG)  

4126/00 AG. FRANCISCO FADARcJ (MG) Serviço de limpeza R$ 1.381,23 

4217/00 AG. JA(BA (MG) Serviço de limpeza R$ 3.003,35 

Serviço de limpeza R$ 7.868,55 

Controlador de 
R$ 2.32232 

5018/00 
AG, ESTILO MONTES CLAROS estacionamento  

Recepcionista de Comitê R$ 8.173,20 
(MG) 

Café c/ exploração R$ 5.107,99 
lanchonete 

7137/00 AG. ÁGUA BOA (MG) Serviço de limpeza R$ 1.995,86 

7417/31 AG. CSL BH (MG) //ARQUIVO Café pronto R$ 2.490,84 
GERAL  

8062/00 AG. AV. DONATO QUINTINO - 
Serviço de limpeza R$ 6.425,13 

MONTES CLAROS (MG)  

8202/00 AG. MONTALVÂNIA (MG) Serviço de limpeza R$ 1.33263 
8207/00 AG. VIRGEM DA LAPA (MG) Serviço de limpeza R$ 1.292,84 
8222/00 AG. JENIPAPO DE MINAS (MG) Serviço de limpeza R$ 1.339,73 

8487/07 AG. GEREV - MONTES CLAROS Recepcionista de Comitê R$ 4.086,60 
(MG)  

9091/00 CSL BH (MG) //ARQUIVO GERAL - 
Serviço de limpeza R$ 6.164,64 MONTES CLAROS 

AG, GENOP BH (MG) II ARQIJIVO 
Operador de carga R$ 13.076,34 

GERAL  

9091110 
CESUP PLAT. 6H (MG) II MALOTE Operador de carga R$ 29.872,14 

CESUP PLAT. 6H (MG) /1 PREDIAL Operador de carga R$ 10.264,82 

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 266.626,63 

São Paulo, 28 de junho de 2017. 

WIÇQ&IERCEJJ3JZS LTDA. 

Nome: 
Cargo: WiiiiaTi topes de Aquiar 
CPF: Gerente Comerci1 
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